
  

 

 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 
90007/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 

(102325) 

 

OBJETO 

CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO(ÕES) FUTURA(S) DE 

MATERIAL DE USO ODONTOLÓGICO, MÉDICO E HOSPITALAR. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.164.391,48. (um milhão, cento e sessenta e quatro mil, trezentos e noventa e um reais e 

quarenta e oito centavos.) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 28/05/2026 as 09:30h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item / por grupo 

 

MODO DE DISPUTA: 

aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026 

(Processo Administrativo n°158/2026) 

 

Torna-se público que a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” por 

meio do Instituto de Ciência e Tecnologia do Campus de São José dos Campos, sediado(a) 

Avenida Engenheiro Francisco José Longo, nº 777, Jardim São Dimas, São José dos Campos - 

SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus 

Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este 

instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO(ÕES) FUTURA(S) DE MATERIAL DE USO ODONTOLÓGICO, MÉDICO E 

HOSPITALAR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme definido 

no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de 

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Trata-se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou 

entidades gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível 

com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 
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3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as 

cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no 

art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual – MEI. 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento 

favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.5.1. A participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido 

constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no 

§ 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5.2. Considerando o valor estimado do item/grupo objeto desta licitação, não se 

aplicam a ele as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 

observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da 

Lei nº 14.133, de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 

contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do 

art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de 

mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem 

como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a 

participação de cooperativa no item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese 

de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado 

nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes. 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior 

ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja 

especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) que, no ano-calendário 

de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no 

item 4.4.2, ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o 

licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas 

de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada (se admitida a participação de cooperativa no item 

3.10). 

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa 

no item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação 

que constitui Anexo deste Edital. 

5.1.5. Descrição detalhada do objeto ofertado; 

5.1.5.1. Para fins de comprovação da adequação do produto ofertado com as 

especificações do edital, o licitante deverá juntar à proposta documento que comprove a 

descrição técnica do produto, a exemplo de catálogo, folders, laudos, relatórios técnicos e 

certificados etc., sob pena de desclassificação. 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da 

documentação que constitui Anexo deste Edital. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 

determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar 

os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 

elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na 

subdivisão acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 

Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de 

vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 

protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a 

subdivisão acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 

competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos 

termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, 

inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser 

conforme tabela a seguir: 

 

Item Redução Item Redução Item Redução Item Redução 

1 R$ 0,44 29 R$ 1,38 57 R$ 0,62 85 R$ 0,71 

2 R$ 1,12 30 R$ 0,25 58 R$ 3,74 86 R$ 5,81 

3 R$ 1,30 31 R$ 0,62 59 R$ 1,86 87 R$ 1,06 

4 R$ 1,24 32 R$ 0,13 60 R$ 0,88 88 R$ 0,70 

5 R$ 1,84 33 R$ 0,13 61 R$ 0,10 89 R$ 10,33 

6 R$ 0,16 34 R$ 0,04 62 R$ 0,57 90 R$ 1,47 

7 R$ 4,24 35 R$ 0,38 63 R$ 1,07 91 R$ 2,02 

8 R$ 0,23 36 R$ 0,43 64 R$ 0,82 92 R$ 2,38 

9 R$ 0,72 37 R$ 0,33 65 R$ 0,15 93 R$ 2,25 

10 R$ 0,29 38 R$ 0,46 66 R$ 0,15 94 R$ 1,20 

11 R$ 0,30 39 R$ 0,01 67 R$ 0,12 95 R$ 4,13 

12 R$ 2,60 40 R$ 0,37 68 R$ 0,17 96 R$ 2,33 

13 R$ 0,61 41 R$ 1,72 69 R$ 1,21 97 R$ 1,11 

14 R$ 0,15 42 R$ 2,82 70 R$ 1,51 98 R$ 0,60 

15 R$ 0,98 43 R$ 2,76 71 R$ 2,39 99 R$ 3,27 

16 R$ 0,11 44 R$ 0,91 72 R$ 0,99 100 R$ 2,31 

17 R$ 2,27 45 R$ 1,26 73 R$ 1,01 101 R$ 5,67 

18 R$ 0,41 46 R$ 0,13 74 R$ 1,15 102 R$ 19,23 

19 R$ 0,21 47 R$ 0,14 75 R$ 0,32 103 R$ 18,39 

20 R$ 0,28 48 R$ 0,52 76 R$ 0,21 104 R$ 24,80 

21 R$ 0,58 49 R$ 0,27 77 R$ 0,24 105 R$ 14,63 

22 R$ 0,80 50 R$ 2,36 78 R$ 0,27 106 R$ 14,37 

23 R$ 0,22 51 R$ 0,21 79 R$ 0,93 107 R$ 13,51 

24 R$ 0,47 52 R$ 0,23 80 R$ 0,94 108 R$ 11,41 

25 R$ 3,14 53 R$ 0,50 81 R$ 0,28 109 R$ 10,41 

26 R$ 0,08 54 R$ 4,00 82 R$ 0,13 110 R$ 2,37 

27 R$ 0,01 55 R$ 3,25 83 R$ 0,25 111 R$ 2,68 

28 R$ 4,65 56 R$ 1,24 84 R$ 1,35 112 R$ 2,84 

 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início 

deste Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não 

se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido na subdivisão acima. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior 

ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja 

especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de 

disputa no início deste Edital e no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate 

serão aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e 

 fl. 586

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

Câmpus de São José dos Campos 

Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Edital de Pregão 
Versão atualizada em: 03/03/2026 

 

horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no 

inciso III do art. 41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for 

o caso. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento 

estimado definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do 

pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da 

documentação exigida. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – 

e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e 

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – 

Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no 

inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026. 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será 

realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 

2023). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 

3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de 

julgamento da proposta classificada em primeiro lugar. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta 

de que trata o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do 

licitante conforme disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em 

seus Anexos; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 

definido para a contratação; 
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7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus Anexos, desde que insanável. 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de planilha elaborada pela Administração conforme 

documentação anexada a este Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o 

modelo elaborado pela Administração conforme documentação anexada a este Edital, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos 

do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

7.11.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas. 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto. 

7.13. Considerando a exigência de apresentação de amostra(s) na documentação que integra 

este Edital como Anexo, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do licitante 

classificado em primeiro lugar a sua realização, conforme procedimento disciplinado na 

documentação que integra este Edital como Anexo, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de 

realização do procedimento para a avaliação da(s) amostra(s) (em conformidade com a 

exigência estabelecida neste Edital), cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 
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7.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.13.3. Se não houver entrega da(s) amostra(s) ou se ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou se houver entrega de amostra(s) fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.13.3.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes na 

documentação que integra este Edital como Anexo. 

7.14. Considerando a exigência de execução de prova de conceito na documentação que 

integra este Edital como Anexo, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do 

licitante classificado em primeiro lugar a sua realização, conforme procedimento disciplinado na 

documentação que integra este Edital como Anexo, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de 

realização do procedimento para a execução da prova de conceito (em conformidade com a 

exigência estabelecida neste Edital), cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.14.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.14.3. Não será aceita a proposta do licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, 

que não a realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas na documentação que 

integra este Edital como Anexo. 

7.14.3.1. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo 

licitante, obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra 

os requisitos e funcionalidades previstas na prova de conceito. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no 

Anexo I deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 
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8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele 

abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir 

(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação 

que integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 64): 
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8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 

8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata a subdivisão anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas 

de pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 

2007 (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito 

de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que 

o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o 

licitante habilitado nas condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização 

sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de 

negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, conforme minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 

que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.1.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, 

nos termos da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços. 
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9.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados 

e demais condições. 

9.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado, observado o disposto no item 10 deste 

Edital. 

9.6. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano. Contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante anuência do fornecedor e desde que comprovado o preço vantajoso.  

9.6.1. Em caso de prorrogação da Ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da subdivisão anterior não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão, na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A [fase de apresentação de amostra(s) / de execução de prova de conceito que seja 

exigida na documentação que integra este Edital, quando houver, e a] habilitação dos licitantes 

que comporão o cadastro de reserva será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos neste Edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do 

registro de preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme 

minuta que integra este Edital como Anexo. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista na documentação que integra este Edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observados o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio 

eletrônico compras.ict@unesp.br. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com 

dolo ou culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta, em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este 

Edital; ou 

12.1.5.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra em 

desacordo com as especificações do Edital;  

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalização da Ata de Registro de Preço no 

prazo e condições estabelecidos pela Administração; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar 

amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 

processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou 

Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
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12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra 

este instrumento, e aplicada após regular processo administrativo.  

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 

de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 

responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após 

regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou a ata de registro 

de preços (caso se trate de licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos 

pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  
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12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, 

o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se 

o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá 

pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 

160 do referido diploma legal. 

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.21. Tratando-se de licitação para registro de preços: 

12.21.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório, do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em 

relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações; 
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12.21.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

12.21.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 

gerenciadora as ocorrências descritas na subdivisão anterior. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo(s) seguinte(s) meio(s): compras.ict@unesp.br. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso 

ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas 

em sítio eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento 

serão juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado, e serão publicadas no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet 

https://ape.unesp.br/licitacao e no sistema compras.gov.br, sem informar a identidade do 

responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados 

não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 

questionamentos extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará 

o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 
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(primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.7. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

14.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

14.10.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante 

são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura 

da sessão pública deste Pregão. 

14.10.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.11. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto 

no Decreto estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de 

fevereiro de 2026, quando for o caso. 

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura 

de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo 

editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico https://ape.unesp.br/licitacao. 

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.15.1.1. Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar; 

14.15.2. ANEXO II – Minuta de Nota de Empenho; 

14.15.3. ANEXO III – Portaria Unesp n. 135/2023; 
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14.15.4. ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 
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Administração Pública do Estado São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Termo de Referência - Aquisições - Licitação 
Versão atualizada em: 07/01/2026 

Câmpus de São José dos Campos 

(Processo Administrativo n° 158/2026) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A prática de fraude em licitação ou contrato é crime, conforme estabelecido pelo Art. 337-L do 

Código Penal, sujeitando o infrator a penas de reclusão de 4 a 8 anos, além de multa. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO(ÕES) FUTURA(S) DE 

MATERIAL DE USO ODONTOLÓGICO, MÉDICO E HOSPITALAR, NOS TERMOS DA TABELA 

ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste 

Termo de Referência. 

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, 

de 11 de dezembro de 2023. 

1.1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 

11 de outubro de 2023. 

1.1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no 

artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023. 

1.1.5. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses 

contados da publicação da Ata de Registro de Preços - ARP, prorrogáveis até 24 meses nos 

termos da Lei Federal 14.133/20 

1.1.6. A ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.1.7. Autorização de funcionamento do licitante junto à ANVISA.  

1.1.8. Licença de funcionamento do licitante junto à Vigilância Sanitária do município. 
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Administração Pública do Estado São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Termo de Referência - Aquisições - Licitação 
Versão atualizada em: 07/01/2026 

Câmpus de São José dos Campos 

1.2 DEFINIÇÃO E QUANTIDADE: 
 
HAVENDO DIVERGENCIA ENTRE O DESCRITIVO DO CADMAT E A DESCRIÇÃO COMPLETA CONSIDERAR A DESCRIÇÃO 

COMPLETA DO ITEM DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

  

ITEM CADMAT 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

DESCRIÇÃO COMPLETA UNIDADE FORN. QUANT 
 VALOR 

UNITÁRIO  

G
R

U
P

O
 0

1
 

1 390461 

Acrílico auto 
polimerizante pó, frasco 
com 78 g REPOSIÇÃO 

CLÁSSICO 

Resina Acrílica para Odontologia; Auto Polimerizavel;Pó Em Frasco Com 
Aproximadamente 78g, Cores diversas; Embalado Individualmente; Constando 

Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; Recomendações para 
Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega; frasco com 78 g 

REPOSIÇÃO CLASSICO 

Frasco com 78 g 200  R$           44,02  

2 390456 

Resina acrílica 
autopolimerizante rapida - 

líquido REPOSIÇÃO 
CLÁSSICO 

Resina Acrílica para Odontologia; Auto Polimerizável;  Embalado Individualmente; 
Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; 

Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da Data de 
Entrega; Liquido Em Frasco Com Aproximadamente 250 Ml REPOSIÇÃO JET/ 

CLASSICO 

Frasco com 250 
ml 

400  R$         112,37  

3 390461 

Resina acrílica 
autopolimerizante rápida - 
pó - incolor REPOSIÇÃO 

CLÁSSICO 

Resina Acrílica para Odontologia; Autopolimerizável; Embalado Individualmente, Em 
Material Apropriado Que Garanta a Integridade do Produto; Constando Externamente 
Marca Comercial, Procedência de Fabricação; Recomendações para Armazenamento 
de Acordo Com o Fabricante; Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega; Pó Em 

Frasco Com 440 G, Incolor, REPOSIÇÃO JET / CLASSICO 

Frasco com 440 
g 

400  R$         130,34  

4 636585 
Calota iris com pino - 

protese ocular 
REPOSIÇÃO CLASSICO 

Calota de íris com pino para prótese ocular, modelo clássico, indicada para confecção e 
caracterização de próteses oculares em reabilitação estética. Composição em material 

acrílico ou resina oftálmica de alta qualidade, com íris pré-fabricada em diferentes 
tonalidades e padrão estético compatível com a aparência natural. Deve apresentar pino 
de fixação que permita adequada adaptação e posicionamento na prótese, garantindo 

estabilidade durante o processo de confecção. O material deve possuir boa resistência, 
estabilidade de cor e acabamento superficial adequado. Fornecimento em embalagem 

original do fabricante, com identificação do modelo, cor/tom da íris, lote, validade mínima 
de 12 meses (quando aplicável) e conformidade com normas sanitárias vigentes. 

Pacote com 10 
unidades 

20  R$         124,42  
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5 420400 
Resina Bisacrilica, 
REPOSIÇÃO FGM 

Resina composta bisacrílica autopolimerizável, sistema pasta-pasta (proporção 1:1), 
indicada para confecção de restaurações provisórias de curta e longa duração, como 

coroas, pontes, inlays, onlays e facetas, além de guias de planejamento estético (mock-
ups). O material deve apresentar baixa liberação de calor durante a polimerização para 

proteção do complexo dentino-pulpar, alta estabilidade de cor e fluorescência compatível 
com a estrutura dental natural. Composição baseada em monômeros metacrílicos e 

carga inorgânica de vidro de bário/sílica, garantindo alta resistência à flexão e 
compressão. Deve permitir acabamento e polimento simplificados e ser compatível com 

dispensadores universais de automistura 

Kit com 1 
Cartucho de 7g - 
5 Ponteiras de 

automistura  

5  R$         184,45  

 

G
R

U
P

O
 0

2
 

6 391582 
Acido fosfórico gel 37%, 
pacote com 3 seringas 

com 2,5ml 

Condicionador de Esmalte; Em Gel; Acondicionado Em Seringa Com Mínimo de 2.5ml; 
Composto Basicamente Por Acido Fosfórico a 37%; Embalado Individualmente; 

Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação, 
Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da Data de 

Entrega; pacote com 3 seringas com 2,5ml 

Pacote com 3 
seringas de 2,5 

ml 
50  R$           16,05  

7 391257 
Amálgama em cápsula 

GS-80 (1 porção) 
REPOSIÇÃO SDI 

Limalha de Prata; Com Alto Teor de Cobre; Composta Basicamente Por 40% Ag; 31,3% 
Sn; 28,7% Cu; Partículas Esféricas Finas; Capsulas de 1 Porção (400 mg de Limalha e 

368 mg de Mercúrio), Presa Normal; Constando Externamente Marca Comercial, 
Procedência de Fabricação; Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 

2 Anos Da Data de Fabricação; Caixa Com 50 Capsulas REPOSIÇÃO SDI 

Caixa com 50 
unidades 

20  R$         423,89  

8 626163 
Barreira gengival 

fotopolimerizável, seringa 
de 2 gramas 

Resina Fotopolimerizavel; Barreira Gengival; Amplo-espectro de Utilização, Endodontia, 
Dentistica, Implantodontia; Composição Básica Por Hema, Monomeros de Uretano Di-
metacrilato, Carga Inerte, Pigmentos e Fotoiniciadores; Apresentação Disponível Nas 
Cores Azul, Verde, Violeta e Perola; Validade 2 Anos; Contendo Externamente Marca 
Comercial, Procedência, Validade; Embalagem Contendo Seringa de 2 Gramas e 3 

Ponteiras para Aplicação 

Kit com 01 
seringa de 2 g e 
03 ponteiras de 

aplicação 

50  R$           22,56  

9 271052 
Bicarbonato de sódio em 

pó 

Bicarbonato de Sodio Odontologico; Em Po, para Uso Em Aparelho de Profilaxia; Em 
Envelopes de 40 G; Acondicionados Em Caixa; Constando Externamente Marca 
Comercial, Procedencia de Fabricacao; Recomendacoes para Armazenamento; 

Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega; (caixa com 15 unidades) 

Caixa com 15 
unidades 

20  R$           71,92  

10 422782 
Caixa para aparelho 
ortodôntico removível 

Estojo para Uso Odontológico; Confeccionado Em Resina Termoplástica, C/ 
Fechamento Perfeito Da Tampa, e Furo P/ Circulação de Ar No Interior Da Cx; para 
Acondicionamento de Prótese Dentária E/ou Aparelho Ortodôntico, Descartável, de 

Cores Sortidas; Dimensões Aproximadas: Caixa Fechada de 8,0 x 8,0 x 4,2 Cm e Caixa 
Aberta de 16 x 8,0 x 2,1 Cm; Em Embalagem Apropriada Que Garanta a Integridade do 

Produto Pacote com 10 unidades 

Pacote com 10 
unidades 

200  R$           29,24  
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11 438307 Escova polimento 
Escova circular com centro de madeira com pêlo sintético nº 30. Indicada para polimento 

de proteses dentárias. 
Unidade 40  R$           30,05  

12 442472 
Pistola de aplicação de 

silicone 
Pistola dispensadora para silicone de adição para moldagem Modelo 1:1 Unidade 5  R$         260,24  

13 406292 
Sugador odontológico 

descartável, estéril, caixa 
com 40 unidades 

Sugador cirúrgico odontológico descartável, estéril e atóxico, indicado para uso em 
procedimentos intraorais, confeccionado com tubo em PVC rígido com curvatura que 
permita adequado posicionamento durante o uso e ponteiras em polietileno de alta 

densidade, com diâmetro aproximado de 5 mm para o tubo e ponteiras com diâmetros 
de 2,5 mm e 3,0 mm, na cor branca, destinado ao uso clínico odontológico em clínica 

geral, fornecido em conjunto contendo, no mínimo, 40 sugadores e 80 ponteiras, de uso 
único, sendo proibido o reprocessamento, devendo possuir registro válido na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou estar em conformidade com a legislação 

sanitária vigente aplicável. 

Pacote com 40 
unidades 

30  R$           60,68  

14 406293 
Sugador odontológico 

descartável, não estéril. 

Sugador odontológico descartável, confeccionado em PVC, com ponta fixa e tubo 
flexível contendo fio metálico interno (cobre) para manutenção do formato, na cor 

transparente, com diâmetro aproximado de 6,5 mm e comprimento mínimo de 12 cm, 
não estéril, indicado para uso exclusivo em procedimentos odontológicos com tempo de 
contato inferior a 60 minutos, fornecido em embalagem com no mínimo 40 unidades, de 
uso único,  possuir registro válido na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

ou atender à legislação sanitária vigente. 

Pacote com 40 
unidades 

80  R$           15,00  

15 422645 
Ponta misturadora para 

silicona de adição 
Ponta universal para material de moldagem leve de sistema de automistura 1:1. 

Embalagem com 10 unidades 
Embalagem com 

10 unidades 
140  R$           98,04  

16 338660 Fio dental texturizado Fio dental texturizado, 100m, tipo regular, sabor neutro, com flúor. 
Embalagem com 

100 metros 
40  R$           11,45  

17 442191 
Lençol de borracha sem 

látex 
Dique de borracha sintética de nitrilo ou poliisopreno sintético, no formato quadrado pré-

cortadas de 15cmx15cm 
Pacote com 15 

unidades 
10  R$         227,17  

18 246952 
Spray lubrificante para 

Micromotores 
odontológicos 

Óleo mineral de alta pureza (grau USP/farmaceutico) de baixa viscosidade, frasco de 
aproximadamente 200 ml e bico dosador para conexões borden ou intra - REGISTRO 

ANVISA 

Embalagem com 
200 ml e bico 

dosador 
10  R$           41,37  

19 484434 Branco de Espanha 
Carbonato de Magnésio e Calcio; Apresentação em pó; Aplicação: Polimento Esmalte, 

Rest. Ouro, Amálgama e Resina. Pacote com 200g 
Pacote de 200 g 10  R$           20,99  
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20 410557 
Microaplicador 

Descartável 

Microaplicador odontológico descartável, tipo articulado, composto por haste em 
polímero termoplástico rígido com seção de dobra permanente, permitindo angulação 

superior a 90° para acesso a áreas restritas. A ponta ativa deve possuir revestimento em 
microfibras sintéticas não absorventes, fixadas por processo de flocagem que impeça o 
desprendimento de filamentos ou resíduos (lint-free). O material deve apresentar alta 
capacidade de retenção por capilaridade e transferência integral de fluidos, géis ou 
pastas para o substrato dental, sem absorção do insumo pela haste. Produto de uso 
único, Tamanho Fino  identificados por código de cores, com registro obrigatório na 

ANVISA e embalagem que garanta a integridade física e biossegurança do item. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

Pacote com 100 
unidades 

10  R$           27,79  

 

G
R

U
P

O
 0

3
 

21 442145 
Agulha gengival curta 22 

x 0,30 - 30G 

Agulha Gengival Descartável; Calibre G-30 Curta, Com Cânula de Comprimento de 25 
Mm; Confeccionada Em Aço Inoxidável, Siliconizada e Tribiselada, Esterilizada; 

Embalada Individualmente Em Estojo Plástico de Proteção C/lacre de Seguranca, 
Canhão C/rosca Interna Universal; Constando Externamente Marca Comercial, 

Procedência de Fabricação; Fabricada Em Conformidade Com Portaria Inmetro Nº 501 
de 29/12/2011; Validade Mínima de 2 Anos; Caixa Com 100 Unidades 

Caixa com 100 
unidades 

20  R$           58,48  

22 442144 
Agulha gengival longa 30 

x 0,40 - 27G 

Agulha Gengival Descartável; Calibre G-27 Longa, 30 x 0,40; Confeccionada Em Aço 
Inoxidável, Siliconizada e Tribiselada, Esterilizada; Embalada Individualmente Em Estojo 

Plástico de Proteção C/lacre de Seguranca, Canhão C/rosca Interna Universal;  
Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; Fabricada Em 
Conformidade Com Legislação Vigente; Validade Mínima de 2 Anos; Caixa Com 100 

Unidades 

Caixa com 100 
unidades 

20  R$           80,30  

23 439812 
Agulha hipodérmica 40 x 

12 

Agulha Hipodermica; Canula Em Aco Inox, Cilindrica-oca-reta, Com Perfeita Adaptacao 
Ao Canhao, Siliconizada; Bisel Trifacetado Com a Ponta Afiada; Canhao Em 

Polipropileno Atoxico; Com Protetor Em Polipropileno Atoxico; Calibre 40 x 12 Com 
Dispositivo de Seguranca Ativado Com Uma Unica Mao; Esteril, Uso Descartavel; 

Embalado Em Material Que Promova Barreira Microbiana; a Apresentacao do Produto 
Devera Obedecer a a Legislacao Atual Vigente; caixa com 100 unidades 

Caixa com 100 
unidades 

30  R$           22,09  

24 628473 
Algodão hidrófilo em 

manta, embalagem com 
500 g 

Algodão Hidrofilo; Cor Branca, Boa Absorção, Macio e Inodoro, Livre de Impurezas; Em 
Manta Com Espessura Uniforme e Compacta; Com Espessura de 1 a 1,5 Cm, 1,5 m de 

Comprimento, 22cm de Largura; Embalado Em Papel Apropriado; o Produto Devera 
Estar Acondicionado de Forma a Garantir Sua Integridade; a Apresentação do Produto 

Devera Obedecer a Legislação Atual Vigente; Em Rolo Com 500 g  

Rolo com 500 g 400  R$           46,89  
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25 269888 
Anestésico com vaso 2% 

(Mepivacaína + 
Epinefrina) 

Anestésico Local Injetável de Uso Odontológico; a Base de Mepivacaina 2% Com 
Epinefrina 1:100000; Em Tubete Plástico Com 1,8ml; Embalagem Em Caixa; 

Constando Externamente Marca Comercial e Procedência de Fabricação; 
Recomendações de Acordo Com o Fabricante; Validade Mínima de 1 Ano Da Data de 

Entrega; Caixa com 50 unidades 

Caixa com 50 
unidades 

200  R$         314,19  

26 623107 
Coletor para material 

perfuro-cortante, 
capacidade 3L 

Coletor para Material Perfuro-cortante; Em Material Resistente a Base de Papelão 
Ondulado, Impermeabilizado Internamente Ou C/saco Plástico e Cinto de Revestimento; 

Com Sistema de Abertura e Fechamento Isento de Ruptura, Deformação Ou 
Perfuração/alça de Transporte Em Formato Adequado e Fixa; Em Formato Retangular 

Ou Redondo, C/bocal C/abertura Que Facilite o Descarte de Material; Com Capacidade 
de 3 Litros, As Indicações Devem Ser Legíveis e Indeléveis; o Produto Deverá 
Apresentar Laudo Analítico Que Comprove Cumprimento Nbr 13853 e Nbr 7500 

(simbologia); 

Unidade 300  R$             8,43  

27 628258 
Compressa de gaze 

estéril - hidrófila, pacote 
com 5 unidades 

Compressa de gaze hidrófila estéril, 100% algodão em tecido tipo tela, branco, 11 
fios/cm², medindo 15 x 30 cm (aberta), 8 camadas, 5 dobras, compressas de  

7,5cmx7,5cm, esterilizada por irradiação gama ou óxido de etileno, sem fios ou fiapos 
soltos, alvejada, isenta de impurezas, substâncias gordurosas, amido, corantes 

corretivos e alvejantes ópticos, certificado pela ABNT NBR 13843, pacote com 05 unid. 

Pacote com 5 
unidades 

6000  R$             1,04  

28 487081 
Fio de sutura Sintética 

Absorvivel  REPOSIÇÃO 
ETHICON 

Fio de Sutura Sintetica Absorvivel; Composto de Poliglactina 910 e Poliglactina 370 e 
Estearato Decalcio; Trançado, Multifilamentar, Diametro 4-0; Com 01 Agulha Triangular 

de Aprox. 1,6 Cm e 1/2 Decirculo; Impregnado Com Substancia Antibacteriana; Cor 
Violeta;  CAIXA COM 12 unidades; Embalado Em Embalagem Estéril Que Promova 

Barreira Microbianaeabertura Asséptica; o Produto Devera Ser Entregue de Acordo Com 
a Legislação Vigente; REPOSIÇÃO ETHICON 

Caixa com 12 
unidades 

10  R$         464,95  

29 487559 
Fio sutura seda preto, 
estéril  REPOSIÇÃO 

ETHICON 

Fio de Sutura de Seda; Obtido Da Proteina e Goma do Casulo do Bicho Da Seda, 
Numeração variada, preto Trancado; Com Agulha; 1/2 Circ.triangular de 1,7cm; 
Medindo 45cm,uso Odontologico; Embalado Em Material Que Promova Barreira 

Microbiana e Abertura Asseptica; o Produto Devera Ser Entregue Que Comprove Sua 
Esterilidade; caixa com 24 unidades, REPOSIÇÃO ETHICON 

Caixa com 24 
unidades 

80  R$         137,63  

30 428628 
Gorro descartável, pacote 

com 100 unidades 

Gorro Cirurgico Descartavel; Em Em Nao Tecido Polipropileno, Gramatura 30, 
Branco,hipoalergenico, Atoxico; Com Com Elastico; Com Com Formato Anatomico; Que 
Permita Que Permita Ventilacao Adequada; Embalagem Embalagem Em Material Que 

Garanta a Integridade Doproduto; o Produto Devera Obedecer a o Produto Devera 
Obedecer a Legislacao Atual Vigente; pacote com 100 unidades  

Pacote com 100 
unidades 

50  R$           25,10  
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31 313571 Lâmina de bisturi 

Lamina de Bisturi; Em Aco Carbono; Numeração variada; Esteril.embalado Em Material 
Que Promova Barreiramicrobiana e Abertura Asseptica; Com Perfeito Acabamento Sem 

Sinais de Oxidacao e Rebarbas; o Produto Devera Ser Entregue Com Laudo Que de 
Acordo Com a Legislacao Atual Vigente;  

Caixa com 100 unid 

Caixa com 100 
unidades 

200  R$           61,74  

32 409643 
Lamínula de vidro 

24x24mm 

Lamínula; de Vidro Borosilicato de Alta Pureza; Na Dimensao de 24 x 24 Mm e 
Espessura Entre 0.13 a 0.17 Mm; Lisa; Incolor; Limpa Desengordurada; Translucida; 

para Uso Em Microscopia; Rotulo Contendo Numero de Lote; Data de Fabricacao/data 
de Validade/ Prazo de Validade; Procedencia; Acondicionado Em Embalagem Reforcada 

e Apropriada; Que Garanta a Integridade do Produto; caixa com 100 unid 

Caixa com 100 
unidades 

20  R$           13,34  

33 409646 
Lamínula de vidro 

24x50mm 

Laminula; de Vidro Borosilicato de Alta Pureza; Na Dimensao de 24 x 50mm e 
Espessura Entre 0,13 a 0,16mm; Lisa, Grau de Transparencia Tva = 91,8%; Incolor; 
para Coleta de Material para Analise; para Uso Em Microscopia; Acondicionado Em 

Embalagem Reforcada e Apropriada para o Produto -rotulo Nr. Lote, Fabr/val. e 
Procedencia; caixa com 100 unid 

Caixa com 100 
unidades 

50  R$           13,01  

34 620093 Luva cirúrgica estéril 

Luva Cirúrgica Em Látex Natural; Numeração variada, Estéril, Com Textura Uniforme 
Sem Falhas, Lubrificada, Com Alta Sensibilidade Tátil; Elástica, Resistente, Acabamento 

No Punho de Formato Anatômico, Perfeita Adaptação; Embalada Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana, Deve Permitir Abertura e Transf. Asséptica; Embalada 

Aos Pares e Envelopada, o Produto Devera estar Em Conformidade Com a Nbr-13391;  

Par 2000  R$             3,72  

35 619847 
Luva de látex para 

procedimentos caixa com 
100 unidades 

Luva para Procedimento; Em Confeccionada Em Borracha Natural Látex; Com Textura 
Uniforme,sem Falhas e Ambidestra, Lisa; Lubrificada Com Po; Com Punho Acabado de 
Bainha do Mesmo Material Da Luva; Nao Esteril; Embalado Em Material Que Garanta a 

Integridade do Produto; o Produto Devera Ser Entregue Acompanhado do Ca,e de 
Acordo Com Abnt Nbr 5426, Abnt Nbr Iso 13485, Resolucao Anvisa Rdc Nº 28/2011, 

Validade e Lote;  Tamanhos variados, caixa com 100 unidades 

Caixa com 100 
unidades 

1200  R$           38,28  

36 619825 
Luva nitrílica descartável, 
sem talco, caixa com 100 

unidades 

Luva para Procedimento; Em 100% Borracha Nitrilica, Sem Forro,cor Azul, Com Boa 
Sensibilidade Tatil; Com Textura Uniforme,sem Falhas e Com Textura Uniforme, Sem 
Falhas e Formato Anatomico; Isenta de Talco Ou Amido; No Tamanho Medio; Com 

Punho Acabado de Tamanho Longo; Nao Esteril; Embalado Em Caixa Que Garanta a 
Integridade do Produto; o Produto Devera Ser Entregue Acompanhado do Ca,e de 

Acordo Com a Legislacao Atual Vigente; Tamanhos variados, caixa com 100 
unidades 

Caixa com 100 
unidades 

600  R$           42,86  
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37 483888 
Máscara semifacial de 

proteção descartável - de 
elástico 

Máscara de proteção; descartável; semifacial (boca e nariz), medindo aproximadamente 
(18x10) cm; confeccionada em tnt; camada tripla, com uma gramatura total de no 

mínimo 68 g/m2; confeccionada em maquina, fixação por elástico de15 cm de cada lado; 
rotulo com matéria-prima, instrução de uso e conservação; caixa com 50 unid 

Caixa com 50 
unidades 

400  R$           32,78  

38 385112 
Máscara semifacial 

cirúrgica descartável - de 
tiras 

Mascara cirúrgica descartável; em não tecido, a base de fibras de polipropileno, com 
gramatura de 30g/m2, com tiras de mínimo 30cm; com clip nasal e pregas horizontais; 

três camadas, com acabamento em solda eletrônica; hipoalergênicas; sendo a 
intermediaria com filtro que garanta ventilação adequada; embalagem material que 

garanta a integridade do produto; a apresentação do produto devera obedecer a 
legislação atual vigente caixa com 50 unidades 

Caixa com 50 
unidades 

150  R$           46,21  

39 460663 
Seringa hipodérmica 5ml 

REPOSIÇÃO 
PLASTIPAK 

Seringa hipodérmica com conexão Luer Lock (rosca dupla), Fabricada em polipropileno. 
BD Plastipak 5 ml. 

unidade 5ml 100  R$             0,95  

40 439730 
Seringa insulina ultra fine 

1ml REPOSIÇÃO BD 
Seringa para Insulina/botox Ultra Fine 1ml com Agulha 8x0,30mm 30G – BD - 

Embalagem com 10 unidades. 
Pacote com 10 

unidades 
10  R$           37,08  

41 397428 
Anestésico Lidocaina 2% 

com Epinefrina 

Anestésico local odontológico, solução injetável estéril, composto por Cloridrato de 
Lidocaína a 2% (20mg/ml) com vasoconstritor Epinefrina (Adrenalina) na concentração 

de 1:100.000. O produto deve possuir tempo de latência de 2 a 5 minutos, 
proporcionando anestesia pulpar e de tecidos moles com eficácia clínica comprovada. 

Apresentação em tubete individual de 1,8 ml, em vidro ou polímero resistente, com 
êmbolo siliconado e isento de látex. Embalagem externa contendo identificação do lote, 
data de fabricação e validade, devidamente registrado na ANVISA e em conformidade 

com as normas técnicas vigentes. 

Caixa com 50 
unidades 

90  R$         171,90  

42 297697 
Anestésico com vaso 4% 
(cloridrato de articaina + 

epinefrina) 

Anestésico local odontológico, solução injetável estéril, composto por Cloridrato de Articaína 

a 4% (40mg/ml) associado ao vasoconstritor Epinefrina (Adrenalina) na concentração de 
1:100.000. O produto deve apresentar alta capacidade de difusão óssea e baixa toxicidade 

sistêmica, com início de ação entre 1 a 3 minutos. Apresentação em tubetes individuais de 1,8 ml, 
em vidro ou polímero, com êmbolo siliconado para aplicação suave. A embalagem deve conter 
dados de lote, fabricação e validade, com registro ativo na ANVISA e em conformidade com as 

normas farmacopeicas vigentes. 

Caixa com 50 
unidades 

40  R$                282,40  
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43 357788 
Anestésico sem vaso 3% 

(cloridradto de 
mepivacaina) 

Anestésico local odontológico, solução injetável estéril, composto por Cloridrato de 

Mepivacaína a 3% (30mg/ml), formulação sem vasoconstritor. O produto deve ser 
indicado para procedimentos de curta duração ou para pacientes com contraindicação 
absoluta a aminas simpatomiméticas. Deve apresentar tempo de latência rápido (1 a 3 

minutos) e pureza farmacêutica. Apresentação em tubetes individuais de 1,8 ml, em 
vidro ou polímero resistente, com êmbolo siliconado e isento de látex. Embalagem 

externa com identificação de lote, fabricação e validade, com registro ativo na ANVISA. 

Caixa com 50 
unidades 

20  R$                276,19  
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44 278252 
Alginato tipo II, PRESA 

REGULAR REPOSIÇÃO 
JELTRADE 

Alginato; para Moldagem e Impressão Odontológica; Livre de Poeira, Tipo II, Presa 
REGULAR, Consistência Media; Sabor Menta, Antinauseante, Baixíssimo Escoamento, 
diatomita, alg.de Potássio, sulf.de Calcio; Pirofosfato Tetrasodico, Oxido de Magnésio, 

fluotitanato de Potássio, polipropilenoglicol, aromatizante; Contendo Externamente 
Marca Comercial, Procedência de Fabricação; Validade Mínima de 2 Anos a Partir Da 

Entrega; Embalado Em Pacote Com Aproximadamente 454 G REPOSIÇÃO 
JELTRATE 

Pote com 454 g 900  R$           91,40  

45 428490 

Alginato escaneável de 
alto desempenho, 

REPOSIÇÃO 
HIDROGUM 5 

Alginato odontológico cromático de alta precisão para moldagem para reprodução de 
arcadas dentárias em procedimentos clínicos e laboratoriais. Composição à base de 

alginato de sódio ou potássio, sulfato de cálcio, fosfato de sódio, cargas minerais (terra 
diatomácea), pigmentos indicadores de fase e aditivos, do tipo livre de poeira (dust free). 
Deve apresentar boa elasticidade, resistência ao rasgamento, fidelidade de detalhes e 
estabilidade dimensional prolongada, permitindo vazamento em até 5 dias conforme 

orientação do fabricante. Sistema cromático para controle das fases de manipulação e 
presa, com tempo de trabalho adequado ao uso clínico. Fornecimento em embalagem 

original, com aproximadamente 453 g (ou equivalente), contendo dosador, 
identificação de lote, validade mínima de 12 meses e regularização junto à ANVISA. 

Pacote com 453 
g 

20  R$         126,08  

46 428416 
Gesso comum tipo II 
branco REPOSIÇÃO 
ASFER OU YAMAY 

Gesso Odontológico; Tipo II, Comum Reforçado; Composto Por Sulfato de Calcio e 
Pigmento; Na Cor Branca; Atóxico; Embalagem Pacote Que Garanta a Integridade do 

Produto; Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; 
Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega; pacote 1 kg REPOSIÇÃO ASFER OU 

YAMAY 

Pacote com 1 kg 900  R$           12,86  

47 428419 
Gesso pedra tipo III 

branco REPOSIÇÃO 
ASFER OU YAMAY 

Gesso Odontológico; Pedra, Tipo III, Reposição do Gesso Pedra; Composto 
Basicamente Por Sulfato de Cálcio e Pigmento; Na Cor Branca; Resistência à 

Compressão Seca de Aproximadamente 600 Kg/cm Ou 3200 Psi Após 1 Hora; Atóxico, 
Solúvel Em Água; Embalagem Que Garanta a Integridade do Produto; Constando 

Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; Validade Mínima de 2 
Anos Da Data de Entrega; pacote 1 kg REPOSIÇÃO ASFER OU YAMAY 

Pacote com 1 kg 800  R$           14,09  
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48 416152 
Godiva em bastão, verde, 

caixa com 15 unidades 

Godiva Odontológica; para Moldagem, de Baixa Fusão, Verde, com Temperatura De 
trabalho de Aproximadamente 51graus C; Tipo I; Caixa Contendo 15 Bastões e 

Pesando 113g Aprox.; Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de 
Fabricação; Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da 

Data de Entrega; 

Caixa com 15 
unidades 

60  R$           52,29  

49 406791 
Cera odontologica rosa nº 

7 REPOSIÇÃO 
EPOXIGLASS 

Cera odontológica tipo 7, indicada para uso em procedimentos de moldagem e registro 
de mordida em consultórios odontológicos, bem como em laboratórios de prótese para 

confecção de roletes de oclusão e escultura gengival em próteses totais e parciais 
removíveis, apresentando consistência macia que favorece o manuseio, especialmente 
em temperaturas mais baixas, destinada ao uso odontológico e protético, fornecida em 

embalagem contendo, no mínimo, 18 lâminas. REPOSIÇÃO EPOXIGLASS 

Caixa com 18 
laminas 

800  R$           26,93  
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50 404545 
Cimento Cirurgico 

Periodontal Sem Eugenol 
REPOSIÇÃO PERICEM 

Cimento cirúrgico odontológico; uso periodontal, isento de eugenol, conjunto de 2 
bisnagas: pasta base + pasta aceleradora, com aproximadamente 90 g de cada; 

embalado em caixa, em material apropriado que garanta a integridade do produto; 
constando externamente marca comercial e procedência de fabricação; recomendações 

para armazenamento conforme fabricante; validade mínima de 2 anos da data de 
entrega. REPOSIÇÃO PERICEM 

Kit com 90 g de 
pasta base e 90g 

de pasta 
aceleradora 

10  R$         236,39  

51 404542 
Cimento de zinco líquido, 

frasco com 10 ml 
REPOSIÇÃO SS WHITE 

Cimento de Fosfato de Zinco Uso Odontológico; Liquido; Liquido Em Frasco Com 
Aproximadamente 10ml; Composto Basicamente Por Acido Fosfórico, Hidróxido de 

Alumínio, Oxido de Zinco e Agua Destilada; Embalado Individualmente Garanta a 
Integridade do Produto; Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 

Anos Da Data de Entrega; REPOSIÇÃO SS WHITE 

Frasco de 10 ml 80  R$           20,71  

52 436890 
Cimento de zinco em pó, 

frasco com 28 gramas 
REPOSIÇÃO SS WHITE 

Cimento de Fosfato de Zinco Uso Odontológico; Pó; Pó Em Frasco Com 
Aproximadamente Frasco 28 Gramas; Composto Basicamente de Oxido de Zinco a 

Base de Oxido de Zinco e Oxido de Magnésio; Constando Externamente Marca 
Comercial, Procedência de Fabricação,; Recomendações para Armazenamento,; 

Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega;  
REPOSIÇÃO SS WHITE 

Frasco de 28 g 50  R$           22,79  

53 404554 

Cimento endodôntico -  
pó 12 g e líquido 10 ml 
RESPOSIÇÃO FILL 

CANAL OU ENDOFILL 

Cimento Endodôntico; Pó e Líquido; Pó Em Frasco de 12g; Composição Básica : 
Protoxido de Zinco Resina Hidrog. Sub Carbonato Debismuto Sulfato de Bario e Borato 

de Sódio; Liquido Em Frasco Com 10 Ml; Composição Básica: Óleo de Amêndoas 
Doces; Embalagem Em Caixa; Constando Externamente Marca Comercial, Procedência 
de Fabricação; Recomendações Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da Data 

de Entrega; kit REPOSIÇÃO FILL CANAL ou ENDOFILL 

Kit com frasco 
com 12 g de pó e 
frasco com 10 ml 

de líquido 

50  R$           49,91  
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54 432863 

Cimento endodôntico - 
bisnagas pasta A e B com 

4 ml REPOSIÇÃO AH 
PLUS 

Cimento Endodôntico; Pasta/pasta, Reposição do Ah Plus Jet/dentsply; Pasta A: Resina 
Epoxica, Tungsteanato de Calcio, Oxido de Zirconio, Aerosil Oxido de Ferro; 

Composição Básica : Pasta B: Amina Adamantada,n.n.dibencil-5-oxanonano-diamina-
1,9,tcd-diamina,tungst.calcio,ox.zirconio; Embalagem Seringa Dupla de Auto-mistura Da 

Pasta a e b Com 15g e 20 Pontas Misturadoras; Constando Externamente Marca 
Comercial e Procedência de Fabricação; Validade Mínima de 18 Meses a Partir Da Data 

de Entrega; bisnagas pasta A e B com 4 ml - REPOSIÇÃO AH PLUS 

Kit com seringa 
de 15 g e 20 

pontas 
misturadoras 

50  R$         400,23  

55 404545 
Cimento Periodontal  

REPOSIÇÃO COE PAK 

Cimento cirúrgico periodontal, sistema pasta-pasta (base e catalisador), isento de 
eugenol. Indicado para proteção de feridas cirúrgicas e recobrimento de suturas em 

procedimentos odontológicos. O produto deve apresentar plasticidade adequada, não 
aderir às luvas durante a manipulação, possuir presa resiliente e superfície lisa após a 

polimerização, sem reação exotérmica. Embalagem em bisnagas (kit com 
aproximadamente 90g de cada pasta). Registro na ANVISA e validade mínima de 24 

meses. REPOSICAO COE PAK 

Kit com 90 g de 
pasta base e 90 g 

de catalizador  
10  R$         324,50  

56 426021 
Cimento provisório sem 
Eugenol REPOSIÇÃO 

TEMP CEM 

CIMENTO PROVISORIO ODONTO.PASTA BASE 43G/PASTA CATALIZ.22G, SEM 
EUGENOL Pasta Base: Óxido de Zinco e Óleo Vegetal. Pasta Catalisadora: Ácido 

Etoxibenzóico, Colofônia Dimerizada, Cera de Carnaúba, Ácido Acético Glacial e Óleo 
Mineral.  REPOSIÇÃO TEMP CEM 

Kit com 43 g de 
pasta base e 22 g 

de pasta 
catalizadora 

60  R$         124,26  

57 404555 
Cimento temporário, 

frasco com 20 g  
REPOSIÇÃO COTOSOL 

Cimento Provisório Odontológico; para Cimentação e Obturação Provisória, Sem 
Eugenol, Pronto para Uso; Pasta Única Em Pote Com Aproximadamente de 20 G; 

Composto Basicamente Por Óxido de Zinco e Sulfato de Zinco; Embalado 
Individualmente Em Caixa; Constando Externamente Marca Comercial e Procedência de 

Fabricação; Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da 
Data de Entrega; REPOSIÇÃO COTOSOL 

Frasco com 20 g 40  R$           61,92  

58 406250 

Ionômero de vidro 
fotopolimerizável 

REPOSIÇÃO RIVA 
LIGHT CURE 

Ionomero de Vidro; para Forramento; Fotopolimerizavel; Po + Liquido + Medidor + Bloco 
de Papel; Po Em Frasco Com Aproximadamente 15 Gramas; Composto Por  diferentes 
tamanhos de partículas de vidro ultrafinas altamente reativas; Liquido Em Frasco Com 

Aproximadamente 8 ml;  Embalagem Em Caixa; Constando Externamente Marca 
Comercial e Procedencia de Fabricacao; Recomendacoes para Armazenamento; 

Validade Minima de 2 Anos Da Data de Entrega; KIT REPOSIÇÃO RIVA LIGHT CURE 

Kit com 15 g de 
pó, 8 ml de 

líquido, 1 medidor 
e bloco 

50  R$         374,02  

59 404548 

Cimento Restaurador 
provisório 

fotopolimerizavel, 
REPOSIÇÃO CLIP - 

VOCO 

Cimento restaurador provisório fotopolimerizável, indicado para selamento temporário de 
cavidades. Composição à base de resinas metacrílicas com cargas inorgânicas. Deve 

apresentar fácil inserção e remoção, boa vedação marginal, baixa solubilidade e 
resistência adequada ao uso provisório. Fornecimento em embalagem original, seringa 
de 4g, com identificação de lote, validade mínima de 12 meses e regularização junto à 

ANVISA. REPOSIÇÃO CLIP F – VOCO  

Seringa 4g 50  R$         185,86  
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60 404548 
Restaurador Provisório 

fotopolimerizavel, 
REPOSIÇÃO BIOPLIC 

Restaurador provisório fotopolimerizável, tipo Bioplic (Biodinâmica)para restaurações 
temporárias em procedimentos odontológicos, c omposto por grupos dimetacrilatos, 

carga orgânica, dióxido de silício, fluoreto de sódio e catalisadores, que após ativação 
por luz visível (aparelho fotopolimerizador), endurece adquirindo uma consistência 

borrachóide, utilizado para vedar temporariamente as cavidades.  Fornecimento em 
embalagem original do fabricante, com identificação de lote, validade mínima de 12 

meses e regularização junto à ANVISA. 

Kit com 2 
seringas de 2g 

10  R$           87,97  
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61 277319 
Água oxigenada de 10 
volumes, frasco com 1 

litro 

Agua Oxigenada; Categoria 10 Volumes; Acondicionado Em Embalagem Reforcada e 
Apropriada para o Produto; Rotulo Com Nr. de Lote, Data de Fabricacao/validade, 

Formula e Procedencia; frasco com 1 litro 
Frasco com 1 l 36  R$           10,44  

62 445457 
Álcool 99, frasco com 1 

litro 

Álcool etílico absoluto (anidro), teor alcoólico mínimo de 99% (v/v) / 99,3° INPM. Aspecto 
físico líquido, límpido, incolor e volátil, isento de material em suspensão ou sedimentos. 

Indicado para assepsia de superfícies, uso laboratorial ou industrial. O produto deve 
apresentar evaporação rápida sem deixar resíduos. Embalagem em frasco plástico 

reforçado e opaco de 1 litro, com bico dosador e tampa com lacre de segurança. Rótulo 
contendo composição, lote, data de fabricação/validade e registro ou notificação na 

ANVISA. Validade mínima de 24 meses. 

Frasco com 1 l 360  R$           56,69  

63 341174 

Clorexidina 0,12% sem 
álcool, frasco com 2 litros, 

REPOSIÇÃO 
PERIOGARD 

Antisséptico Bucal; Composto Por Solução de Clorexidina a 0,12%; Veiculo Q.s.p.; 
Embalado Em Frasco; Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de 

Fabricação; Validade Mínima de 1 Ano a Partir Da Data de Entrega; frasco com 2 L 
REPOSIÇÃO PERIOGARD 

Frasco com 2 l 250  R$         106,74  

64 328078 
Detergente enzimático, 

frasco com 1 litro 

Solução Limpadora Enzimática; Com No Mínimo 4 Enzimas: Amilase, Lipase e Protease; 
Não Iônica; Não Irritante para Pele e Mucosa; Contendo Ph Neutro; Não Corrosivo, 

Biodegradável, Atóxico, Inodoro; Formação de Pouca Espuma; Especifico para Limpeza 
de Instrumentais, Equip. e Artigos Médicos Em Lavadora Ultrassónica Ou Automática e 

Manual; Acondicionado Em Galão Que Garanta a Integridade do Produto;  frasco com 1 
litro 

Frasco com 1 l  240  R$           82,14  

65 437158 
Hipoclorito de sódio a 

0,5% (Líquido de Dakin), 
frasco com 1 litro 

Hipoclorito de Sódio; Concentração/dosagem 0,5% Em Cloro Ativo (liquido de Dakin); 
Forma Farmacêutica Solução; Composição: Hipoclorito de Sódio, Estabilizante e Agua 
Deionizada; Forma de Apresentação Frasco Apropriado Que Garanta a Integridade do 
Produto; Desinfetante e Antisséptico P/ Procedimentos Odontológicos; frasco com 1 

litro  

Frasco com 1 l 120  R$           14,89  
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66 437161 
Hipoclorito de sódio a 1% 

(Solução de Milton), 
frasco com 1 litro 

Hipoclorito de Sódio; Concentração/dosagem 1% de Cloro Ativo Em Quantidade 
Suficiente para Liberar 10.000 Ppm de Cloro Ativo Estabilizado; Forma Farmacêutica 
Solução; Forma de Apresentação Frasco Plástico Opaco, Tampa Rosca Com Lacre; 

para Desinfecção de Materiais e Superfície;  frasco com 1 litro 

Frasco com 1 l 240  R$           15,43  

67 405780 
Álcool etílico 70, frasco 

com 1 litro 

Álcool Etílico 70º INPM - Finalidade: Desinfecção hospitalar de superfícies fixas e artigos 
não críticos. Especificações: Teor Alcoólico: 70º INPM. Registros: Número de lote, 

validade, responsável técnico. Conformidade: Deve atender à legislação atual vigente e 
possuir registro na ANVISA. Embalagem: Frasco produzido em material que garanta a 

integridade do produto, resistente a vazamentos e impactos. Preferência por 
embalagens recicláveis. Rótulo: Informações sobre número de lote, validade, 

composição, procedência, responsável técnico, conforme legislação vigente. FISPQ: 
Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos deve ser fornecida. frasco 

com 1 litro 

Frasco com 1 l 3200  R$           12,29  

68 444849 
Álcool etílico 92, frasco 

com 1 litro 

Finalidade: Desinfecção de ambiente e superfícies. Especificações: Teor Alcoólico: No 
mínimo 92,8 INPM ou 96 GL. Registros: Número de lote, validade, responsável técnico. 
Conformidade: Deve atender à legislação atual vigente (ABNT NBR 15594) e possuir 

registro na ANVISA. Embalagem: Frasco produzido em material rígido e reforçado que 
garanta a integridade do produto, com selo INMETRO na embalagem. Rótulo: 

Informações sobre número de lote, validade, composição, procedência, responsável 
técnico. FISPQ: Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos deve ser 

fornecida. frasco com 1 litro 

Frasco com 1 l 1000  R$           17,02  
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69 616526 

Grau Cirurgico 15x100 
Papel Grau Cirúrgico; 

REPOSIÇÃO 
MEDSTÉRIL 

Embalagem Descartavel para Esterilizacao; Medindo 15 cm x 100cm, Filme laminado 
em poliéster com polipropileno; com indicadores químicos para vapor/ETO/Formaldeido 

e com número de lote, sendo versáteis e rastreáveis; tripla selagem lateral. Devem 
atendem as normas NBR 14990 e ISO 11607 

Bobina de 100 
metros 

200  R$         120,60  

70 442483 

Grau Cirurgico 20x100 
Papel Grau Cirúrgico; 

REPOSIÇÃO 
MEDSTERIL 

Embalagem Descartavel para Esterilizacao; Medindo 20 cm x 100cm, Filme laminado 
em poliéster com polipropileno; com indicadores químicos para vapor/ETO/Formaldeido 

e com número de lote, sendo versáteis e rastreáveis; tripla selagem lateral. Devem 
atendem as normas NBR 14990 e ISO 11607 

Bobina de 100 
metros 

300  R$         150,87  

71 442485 

Grau Cirurgico 30x100 
Papel Grau Cirúrgico; 

REPOSIÇÃO 
MEDSTÉRIL 

Embalagem Descartavel para Esterilizacao; Medindo 30 cm x 100cm, Filme laminado 
em poliéster com polipropileno; com indicadores químicos para vapor/ETO/Formaldeido 

e com número de lote, sendo versáteis e rastreáveis; tripla selagem lateral. Devem 
atendem as normas NBR 14990 e ISO 11607  

Bobina de 100 
metros 

500  R$         238,69  
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72 430506 

Clareador dental para 
dentes não vitais - 

Perborato de sódio, kit 
REPOSIÇÃO FGM 

Clareador Dental; Em Kit Contendo Pó Composto Por Perborato de Sódio,líquido 
Composto Por Peróxido de Hidrogênio a 20%; Ph Alcalino, Granulação Extrafina, 

Reposição Compatível do Whiteness Perborato Da Fgm; Composição: 1 Frasco Com 
10g de Pó, 1 Frasco Com 8g de Líquido e 1 Colher Dosadora para o Pó; Em Embalagem 

Apropriada Que Garanta a Integridadedo Produto; Constando Externamente Marca 
Comercial, Procedência de Fabricação, Validade e Registros Conforme Legislação 

Vigente; Recomendacoes de Armazenamento Conforme Fabricante; Validade Mínima de 
12 Meses Após a Data de Entrega; KIT REPOSIÇÃO FGM 

Kit com 10 g de 
Perborato de 

Sódio em pó, 8 g 
de Peróxido de 
Hidrogênio em 

líquido e 1 colher 
dosadora 

10  R$           99,09  

73 391585 
CONDICIONADOR DE 

DENTINA 
CONDICIONADOR DE DENTINA. SOLUÇÃO ACIDO POLIACRILICO 11,5%, GEL 

AZUL, FR 10ML 
Frasco com 10 ml 30  R$         100,57  

74 471661 Curativo alveolar 

Pasta para Uso Odontológico; Alveolar Analgésica; para Uso Pós Extração; Composição 
(q.s.p. 100g de Pasta): 25,70g de Butamben, 15,80g de Iodofórmio, 13,70g de Eugenol; 

Outros Componentes: Óleo de Hortelã, Óleo de Oliva, Lauril Sulfato de Sódio, Carbonato 
de Calcio; Djambi Penghawar e Agua Purificada; Embalagem Em Frasco Apropriado; 

Aspecto do Produto: Pasta Marrom Fibrosa; Validade de No Mínimo 2 Anos; (pasta 12 
gramas) 

Pasta com 12 g 20  R$         114,82  

75 374821 Formocresol 
Formocresol; Em Solucao; Composicao Formula Buckley; Em Frasco Com 10ml; 
Embalado Individualmente; Constando Externamente Procedencia de Fabricacao; 

Recomendacoes para Armazenamento; Validade Minima de 2 Anos Da Data de Entrega; 
Frasco com 10 ml 15  R$           32,14  

76 404551 
Material restaurador 

temporário - Óxido de 
zinco, frasco 50 g 

Cimento de Oxido de Zinco Uso Odontologico; Tipo I; Apresentacao Em Po; Po Em 
Frasco Com Aproximadamente 50 Gramas; Composto Basicamente de Oxido de Zinco 
Puro(livre de Arsenico); Embalado Individualmente Em Caixa; Constando Externamente 
Marca Comercial e Procedencia de Fabricacao; Validade Minima de 2 Anos Da Data de 

Entrega; frasco 50 g 

Frasco com 50 g 20  R$           21,42  

77 384298 Otosporin 
Otosporin Hidrocortisona 10mg + Sulfato de Neomicina 5mg + Sulfato de Polimixina B 

10000UI Solução Otológica Frasco 10ml 
Frasco com 10 ml 20  R$           24,18  

78 429901 
Paramonoclorofenol 

canforado, frasco com 20 
ml 

Paramonoclorofenol para Uso Odontologico; Com Furacin,p/ Tratamento Endodôntico, 
Reposição Da Biodinamica; Solução Em Frasco Com Aproximadamente 20 Ml; 

Proporção de 28 Ml de Furacin para 10 g de Paramonoclorofenol; Embalado 
Individualmente Em Caixa, Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do 

Produto; Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação e 
Recomendações de Armazenamento Conforme Fabricante; Validade Mínima de 2 Anos 

Da Data de Entrega; frasco com 20 ml  

Frasco com 20 ml  30  R$           26,60  
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79 426021 

Pasta zinco enólica, pasta 
base + aceleradora 60 g 

cada  REPOSIÇÃO 
LYSANDA 

Pasta Zinco Enolica para Uso Odontológico; para Moldagem; Pasta Base Com 60g 
Aproximadamente Em Bisnaga De alumínio; Composta Por Eugenol-18%, Resina 
Vegetal e Corante; Pasta Catalizadora Com 60g Aproximadamente Em Bisnaga de 

Alumínio; Composto Por Oxido de Zinco e Óleo Vegetal; Embalada Em Caixa; 
Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; 

Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 3 Anos a Partir Da Data de 
Entrega; kit REPOSIÇÃO LYSANDA 

Kit com 60 g de 
pasta base e 60 g 

de pasta 
aceleradora 

90  R$           93,49  

80 425821 
Solução Cariostática, 

REPOSIÇÃO 
BIODINAMICA 

Solucao Cariostatica; Composta de Diamino Fluoreto de Prata a 30%;  Embalada 
Individualmente, Em Material Apropriada Que Garanta a Integridade do Produto; 

Constando Externamente Marca Comercial, Procedencia de Fabricacao; 
Recomendacoes para Armazenamento Conforme Fabricante; Validade Minima de 1 Ano 

Da Data de Entrega; Apresentada Em Frasco Com Aproximadamente 5ml; 
REPOSIÇÃO BIODINAMICA 

Frasco com 5 ml 10  R$           94,06  

81 422554 
Solução hemostática 

tópica, frasco com 10 ml 

Hemostático Local Uso Odontológico; Em Solução de Cloreto de Alumínio, em Veiculo 
Glicol/alcoólico/aquoso Sem Epinefrina e Atóxica; Embalado Individualmente em Frasco 

de 10ml; Constando Externamente Marca Comercial e Procedência de Fabricação; 
Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da Data de 

Entrega; 

Frasco com 10 ml 60  R$           28,25  

82 448699 
Soro fisiológico - Cloreto 
de sódio 0,9% - 250 ml 

Cloreto De Sódio, Concentração: 0,9 %, Forma Farmacêutica: Solução Injetável, Estério; 
Característica Adicional: Sistema Fechado, Características Adicionais 1: Bolsa/Frasco 

Isento De Pvc; - Alça giratória 360º e retrátil; - Um bico com duas entradas, que facilitam 
a inserção de medicamentos. - Bolsa 250 ml. 

Bolsa com 250 ml 3000  R$           13,21  

83 605371 
Verniz forrador de 

cavidades 

Verniz Odontológico; a Base de Nitrocelulose a 8%; Contendo Acetato de Etila, Álcool 
Etílico Q.s.p.100ml; Compatível Com Restauracoes a Amalgama e Resinas Compostas; 

Em Frasco de Vidro Com 15 Ml; Constando Externamente Marca Comercial e 
Procedência; Recomendações para Armazenagem de Acordo Com o Fabricante; 

Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega; Em Frasco de Vidro Com 15 Ml; 

Frasco com 15 ml 20  R$           25,32  

84 404563 
Pasta de hidróxido de 
cálcio, REPOSIÇÃO 

ULTRACAL XS 

Pasta de hidróxido de cálcio (35%) de base aquosa e pH 12,5. Possui ação bactericida, 
alta radiopacidade e viscosidade para aplicação via pontas ultrafinas (29ga), sendo de 

fácil remoção. Acompanha pontas aplicadoras específicas para o sistema.   
 REPOSIÇÃO ULTRACAL XS  

Seringa 1,2 ml + 
2 pontas NaviTip 

60  R$         135,00  
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85 422554 

Solução Hemostática 
REPOSIÇÃO VISCO 

STAT CLEAR 
ULTRADENT 

Solução de agente hemostático em gel viscoso e transparente, composto por cloreto de 
alumínio a 25%. Indicado para o controle do sangramento capilar e do fluido sulcular, 

especialmente em áreas estéticas, sendo isento de sílica para não manchar tecidos ou 
restaurações. Deve apresentar fórmula tixotrópica que assegure aplicação precisa sem 

escoamento, facilitando a retração gengival temporária e a hemostasia rápida. 
Apresentação em seringas de aplicação direta, 1,2 ml. 

Embalagem com 
1 frasco de 30 
ml+20 Metal 

Dento-Infu Tip+ 
20 seringa 1,2ml 

5  R$           71,20  
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86 287541 
Pino em Fibra de Vidro - 
Kit , REPOSIÇÃO FGM 

Pino P/uso Odontológico; Confeccionado Em Fibra de Vidro; Formato Cônico Longo 
Com Retenções; Ápice Cônico; para Reforço Corono-radicular e Apoio de Coroas; Em 
Kit C/ 25 Pinos Tam: Dc 0,5; Dc 1; Dc 2; Dc 3 ; Dce 2; 5 Brocas Respectivas e 1 

Régua de Seleção; Constando Externam. Marca Comercial e Procedência de 
Fabricação, Validade Mín. de 2 Anos Da Entrega; KIT REPOSIÇÃO FGM 

Kit com 25 pinos 
- DC 0.5, DC 1, 
DC 2, DC-E 2 e 
DC 3, sendo 5 
pinos de cada 

tamanho, 5 
brocas e guia 

para seleção de 
pinos. 

20  R$         580,57  

87 341769 
Placa para plastificadora, 

EVA SOFT leitoso, 
espessura 2mm, redonda 

Placa para Plastificadora Odontologica; Placa de Bruxismo; Confeccionada Em Eva Soft; 
Leitoso; Forma Redonda Com 2mm de Espessura; Embalada a Vacuo Com Protecao 
de Umidade; Contendo Externamente Marca Comercial e Procedencia de Fabricacao; 

Pacote Com 10 Unidades; 

Pacote com 10 
unidades 

150  R$         105,63  

88 246999 
Placa para plastificadora, 

EVA SOFT leitoso, 
espessura 3mm, redonda 

Placa para Plastificadora Odontologica; Placa de Bruxismo; Confeccionada Em Eva Soft; 
Leitoso; Forma Redonda Com 3mm de Espessura; Embalada a Vacuo Com Protecao 
de Umidade; Contendo Externamente Marca Comercial e Procedencia de Fabricacao; 

Pacote Com 10 Unidades; 

Pacote com 10 
unidades 

50  R$           70,22  

89 427918 

Reembasador de prótese 
odontológica,  macio e 

permanente com base de 
silicone - kit, 

REPOSIÇÃO UFI GEL P 
VOCO 

Reembasador de Protese Odontologica; para Reembase Permanentemente Macio; 
Tecnica Direta a Base de Silicone , Autopolimerizavel; Apresentacao Em Kit Contendo 

50ml de Base + 50ml de Catalisador + 10ml de Glaze Base + 10ml de Glaze 
Catalisador; + 10ml de Adesivo + Acessorios; Embalado Em Caixa, Em Material 
Apropriado Que Garanta a Integridade do Produto; Armazenamento de Acordo Com 

Orientações do Fabricante, Registroconforme Legislação Vigente; Validade Minima de 2 
Anos a Partir Da Data de Entrega; Constando Externamente Marca Comercial, Validade 

e Procedencia de Fabricação; REPOSIÇÃO UFI GEL P VOCO;  

Kit com 50ml de 
Base, 50ml de 

Catalisador, 10ml 
de Glaze Base, 
10ml de Glaze 

Catalisador, 10ml 
de Adesivo e 
Acessorios. 

10  R$      1.032,68  
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90 428719 

Catalisador de silicone -  
bisnaga com 60 ml, 

REPOSIÇÃO INDURENT 
GEL 

Catalisador em gel para silicone de condensação, apresentado em bisnaga de 60 ml, cor 
contrastante (vermelha) para facilitar a visualização da homogeneização. Composto à 

base de alcoxissilano e compostos organoestânicos, o produto é indicado para a 
ativação da polimerização de silicones de condensação de diferentes viscosidades 

(denso e fluido). Deve apresentar características de biocompatibilidade para uso em 
tecidos orais, ser livre de glúten e lactose, e possuir aroma agradável para maior 

conforto do paciente. O material deve proporcionar um tempo de trabalho entre 1min 15s 
e 1min 30s, com tempo de presa total em boca variando de 4min 30s a 5min, garantindo 
estabilidade dimensional e precisão para o vazamento de gessos odontológicos tipo 3 e 

4, REPOSIÇÃO INDURENT GEL 

Bisnaga com 60 
ml 

60  R$         147,10  

91 446500 

Reembasador de Protese 
pós cirurgico  - 

REPOSIÇÃO COE 
COMFORT 

Reembasamento de prótese total e condicionamento de tecido gengival temporário. 
Composição Undecilato de zinco + base acrílica, apresentação 170g de pó + 177ml de 

líquido - Kit Reposição Coe-comfort 

Kit com 170 g de 
pó e 177 ml de 

líquido 
5  R$         201,90  

92 454436 

Silicone de condensação 
(C-Silicone) de alta 

dureza REPOSIÇÃO 
ZETALABOR 

Silicone para uso em laboratório com dureza de 85 shore, pote com 900 g - 
desenvolvido especificamente para uso em laboratórios de prótese dentária -  

Reposição Zetalabor 
Pote com 900 g 20  R$         238,03  

93 428739 

Silicone de adição 
transparente de alta 

translucidez,REPOSIÇÃO 
SILIC-ONE CLEAR 

BODY DA FGM 

Elastômero de silicone por adição (vinil polissiloxano) de viscosidade média, com 
característica de alta translucidez para permitir a visualização direta e a passagem de 

luz (fotopolimerização) através do material. Indicado para a confecção de matrizes 
transparentes na técnica de resina composta injetável, guias para colagem ortodôntica 

indireta e matrizes de transferência estética. Deve possuir alta estabilidade dimensional, 
excelente recuperação elástica (superior a 99%) e resistência ao rasgamento. 

Apresentação em cartucho de corpo duplo para automistura, garantindo proporção 
precisa entre base e catalisador de platina, sem liberação de subprodutos - Reposição 

Silic-one Clear Body da FGM 

Embalagem com 
1 cartucho com 

50 ml + 3 pontas 
misturadoras 

5  R$         225,11  
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94 390780 
Selante 

fotopolimerização, 
REPOSIÇÃO BIOFORTY 

Selante; Fotopolimerizável, P/superfícies e Restaurações; Caixa Contendo 1 Frasco 
Com 5 Ml, Viscosidade Moderada; Embalado Em Caixa,em Material Apropriado Que 

Garanta a Integridade do Produto; Constando_externamente Marca Comercial e 
Procedência de Fabricação; Recomendacoes para Armazenamento; Validade Minima de 

2 Anos Da Data de Entrega; REPOSIÇÃO BIOFORTY  

Frasco com 5 ml 20  R$         120,26  
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95 430296 
Selante para fóssulas e 

fissuras, kit REPOSIÇÃO 
FLUORSHIELD 

Selante; Fotopolimerizavel; para Fossulas e Fissulas; Caixa Contendo 01 Seringa de 
Condicionador, 05 Seringas de Selante e 20 Pontas Aplicadoras Descartaveis; 

Condicionador Em Gel, Seringa de 3 Ml; Composto Basicamente Por Acido 
Fosforico a 37%; Selante Em Fraco Com Aproximadamente 2 g Cada (seringas); 

Composto Basicamente Por Polimeros de Bis-gma e Fluoreto de Sodio; Com 50% Em 
Peso de Cargas Inorganicas; Na Cor Matizado; Embalado Em Material Apropriado Que 
Garanta a Integridade do Produto; Constando_externamente Nome do Produto, Numero 

de Lote, Data de Fabricacao/validade, Procedencia E; Recomendacoes para 
Armazenamento; Validade Minima de 12 Meses; REPOSIÇÃO FLUORSHIELD  

Kit com 01 
seringa de 

condicionador, 05 
seringas de 
selante e 20 

ponteiras 
aplicadoras 

20  R$         412,82  

96 444048 Resina Bulk flow Resina composta hibrida de consistência fluida em micropartículas vitroceramica Seringa de 2 g 30  R$         233,13  

97 390512 
Resina Composta 

Indireta, REPOSIÇÃO 
RESILAB WILCOS 

Sistema de resina composta foto-polimerizável de micropartículas para uso laboratorial 
(indireto), destinada à confecção de coroas totais, facetas, inlays, onlays e recobrimento 

de estruturas metálicas ou reforçadas por fibras. Composição híbrida com carga 
inorgânica de vidro de bário-alumínio-silicato (teor de carga entre 70% e 75% em peso) 

e matriz orgânica de monômeros UDMA/Bis-GMA. O material deve oferecer alta 
resistência ao desgaste, baixa sorção de água e excelente estabilidade de cor, com 

propriedades ópticas de opalescência e fluorescência naturais. Deve permitir polimento 
de alto brilho e ser compatível com as escalas de cores universais (Vita) 

Seringa de 4 g 30  R$         110,56  

98 390513 

Resina Composta 
Microhíbrida a 

fotopolimerizável 
Radiopaca REPOSIÇÃO 

FGM 

Resina composta microhíbrida, fotopolimerizável e radiopaca (2,0 a 2,5 mm Al), indicada 
para restaurações diretas estéticas e funcionais em dentes anteriores e posteriores 
(Classes I a V). O sistema deve basear-se em aplicação monocromática, utilizando 

apenas quatro cores universais (Light, Medium, Dark e Bleach) capazes de substituir 
aproximadamente 16 cores da escala VITA® clássica, através de elevada capacidade de 

adaptação cromática baseada no sistema Munsell. Deve possuir carga inorgânica de 
aproximadamente 61% em volume, com partículas entre 0,005 a 10 µm. Material 
compatível com técnica de resina aquecida (até 54°C) e indicado para facetas, 

fechamento de diastemas, contenções e reparos. REPOSIÇÃO FGM  

seringa 4g 20  R$           60,23  

99 447968 
Resina composta Flow 

REPOSIÇÃO BEAUTIFIL 
FLOW SHOFU 

Resina composta restauradora fotopolimerizável de nanohíbrida e fluida, com tecnologia 
bioativa Giomer (S-PRG). O material deve possuir carga inorgânica de 

aproximadamente 67% a 70% em peso, garantindo resistência mecânica para uso em 
dentes anteriores e posteriores (Classes I, II, III, IV e V). Deve apresentar capacidade 

comprovada de liberação e recarga de 06 íons (Flúor, Estrôncio, Borato, Alumínio, 
Silicato e Sódio), com propriedades de neutralização de ácidos, inibição de placa 
bacteriana e prevenção de cáries secundárias. O sistema de seringa deve possuir 

mecanismo antigotejamento para evitar desperdícios. Material com alta radiopacidade, 
estabilidade de cor e excelente polimento. Registro na ANVISA obrigatório. 

REPOSIÇÃO BEAUTIFIL FLOW SHOFU 

seringa  10  R$         327,47  
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100 447968 
Resina composta Flow 

REPOSIÇÃO 3M FILTEK 

Resina composta microhíbrida de baixa viscosidade (flow), fotoativada, baseada em 
nanotecnologia (nanopartículas 100% sintéticas). O material deve apresentar carga 
inorgânica entre 60% e 65% em peso. Indicação para restaurações minimamente 

invasivas, base/forramento, selante de fóssulas e fissuras e reparo de 
resinas/provisórios. Deve possuir sistema de aplicação em seringa com design 

ergonômico que evite a formação de bolhas de ar e o escoamento residual (efeito "run-
on"). Alta retenção de polimento e brilho, radiopacidade e fluorescência compatível com 

o dente natural. Embalagem com seringa de 2g e pontas aplicadoras descartáveis. 
REPOSIÇÃO 3M FILTEK 

Embalagem com 
seringa de 2g e 

pontas 
aplicadoras 

descartáveis. 

20  R$         230,60  

 

G
RU
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 1
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101 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D, 

REPOSIÇÃO  priZma 3D 
Model (Makertechlabs) 

ou Printax Model 
Odontomega 

indicada para confecção de modelos odontológicos. Composição à base de monômeros 
acrílicos/metacrílicos e fotoiniciadores. Deve apresentar alta precisão dimensional, baixa 

contração, boa estabilidade e resistência mecânica compatível com manuseio 
laboratorial. Compatível com impressoras 3D do tipo LCD/DLP. Fornecimento em 

embalagem original do fabricante, com identificação de lote, validade mínima de 12 
meses e regularização conforme normas aplicáveis. Embalagem 1kg 

Embalagem com 
1 kg 

15  R$         566,60  

102 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D de 
coroas temporárias, 

REPOSIÇÃO Voxelprint 
Temp® (FGM) 

Compósito dentário fotopolimerizável biocompatível, indicado para fabricação de 
próteses dentárias temporárias via impressão 3D. Garrafa de 500g 

Garrafa com 
500g 

3  R$      1.923,25  

103 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D de 

placas oclusais Voxelprint 
Splint Tough® (FGM) 

Resina idealizada para confecção de placas oclusais via impressão 3D, para proteção 
dentária em pacientes com parafunção (bruxismo e apertamento). Garrafa de 500g 

Garrafa com 
500g 

5  R$      1.838,80  

104 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D, 

REPOSIÇÃO 
VarseoSmile Crown 

Plus (BEGO) 

A VarseoSmile Crown Plus usada para impressão 3D de restaurações definitivas, como 
coroas unitárias, coroas parciais, coroas sobre pilares, inlays, onlays, tabletops e facetas 
nas regiões anterior e posterior, incluindo superfícies oclusais. VarseoSmile Crown A1 e 

A2, Garrafa de 500 g (41107 e 41108, respectivamente) 

Garrafa com 
500g 

5  R$      2.480,20  

105 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D, 

REPOSIÇÃO Dentes 
VarseoSmile® 

(VarseoSmile Teeth) 
(BEGO) 

Material de impressão 3D com carga cerâmica para dentes estéticos de próteses totais 
impressas. VarseoSmile Dentes A2, Garrafa de 1 Kg REF (41145) 

Garrafa com 1 kg 5  R$      1.463,13  
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106 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D, 

REPOSIÇÃO Dima Print 
Guide & Tray (Kulzer, 

Hanau, Alemanha) 

Material biocompatível (Classe I) indicado para fabricação de guias cirúrgicos e 
moldeiras individuais. Apresenta alta precisão dimensional, transparência que permite 

visualização clínica, boa resistência mecânica e compatibilidade com processos de 
desinfecção/esterilização para uso intraoral de curta duração 1kg 

Garrafa com 1 kg 5  R$      1.437,12  

107 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D, 

REPOSIÇÃO Dima Print 
Stone Beige Model 

(Kulzer, Hanau, 
Alemanha) 

Material desenvolvido para impressão de modelos dentários de alta precisão, simulando 
propriedades do gesso IV. Apresenta elevada rigidez, excelente estabilidade 

dimensional, alta resolução de detalhes e superfície opaca que facilita a leitura de 
margens e escaneamento Indicado para modelos de trabalho, ortodônticos e protéticos. 

Não indicado para uso intraoral. 1kg 

Garrafa com 1 kg 10  R$      1.351,26  

108 628678 

Resina para Impressora 
3D, REPOSIÇÃO Printax 

BB Base® - 
OdontoMega 

A resina BB Base é uma resina biocompatível de alta qualidade, projetada para oferecer 
adaptabilidade aos tecidos bucais, garantindo conforto e estabilidade aos pacientes. 

Código: BB-BASE R3, 500g. 

Garrafa com 
500g 

10  R$      1.141,32  

 

G
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109 480135 
Toxina botulínica 100 U,  

REPOSIÇÃO - 
 Botox 100U da AbbVie 

Toxina botulínica tipo A, de uso terapêutico, indicada para procedimentos clínicos em 
odontologia, como controle de bruxismo, disfunções temporomandibulares, hipertrofia 

muscular e aplicações estéticas funcionais. Composição contendo toxina botulínica tipo 
A purificada, associada a excipientes estabilizantes (como albumina humana e cloreto 
de sódio), apresentada na forma de pó liofilizado para reconstituição. O produto deve 
apresentar alta pureza, potência padronizada em unidades internacionais (UI), ação 

previsível e segurança comprovada, com início de efeito adequado e duração conforme 
padrão clínico. Deve permitir diluição conforme protocolo clínico e aplicação por via 
intramuscular. Fornecimento em frasco-ampola estéril, em embalagem original do 

fabricante, com identificação de lote, prazo de validade mínimo de 12 meses, 
conservação sob refrigeração conforme especificação do fabricante e registro ativo na 

ANVISA. 

 Frasco-ampola 
de 100 U 

5  R$      1.041,00  

110 604150 
Ácido Hialurônico, 

REPOSIÇÃO Rennova 
Fill Lido 

Ácido hialurônico (AH) reticulado para uso injetável, tipo Rennova Fill, de origem não 
animal, na concentração de 23 mg/mL, suplementado com 0,3% de cloridrato de 

lidocaína para redução do desconforto durante o procedimento. O produto deve ser 
desenvolvido com tecnologia de reticulação avançada (XPMTech™), garantindo um gel 
homogêneo, viscoelástico e de alta pureza. Indicado para a correção de sulcos e rugas 

de moderadas a severas, bem como para o refinamento, contorno e aumento de volume 
labial, com aplicação prevista em derme média a profunda. Apresentação em seringa 

preenchida de 1 mL, estéril e pronta para uso, acompanhada de agulhas de parede fina 
adequadas para a aplicação. O produto deve possuir registro ativo na ANVISA e 

durabilidade clínica estimada em até 12 meses. 

Kit 1 seringa de 1 
ml + 2 agulhas 

27G x 1/2 
4  R$         237,20  
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111 604150 
Ácido Hialurônico, 

REPOSIÇÃO Rennova 
Lift Lido 

Ácido hialurônico (AH) reticulado para uso injetável, tipo Rennova Lift, de origem não 
animal, na concentração de 23 mg/mL, suplementado com 0,3% de cloridrato de 

lidocaína para redução do desconforto durante o procedimento. Desenvolvido com a 
tecnologia XPMTech™, o produto apresenta um gel com maior capacidade de 

sustentação e volumização, sendo indicado para a correção de sulcos profundos (como 
o sulco nasogeniano severo), rugas faciais profundas e para a reposição de volume em 

áreas como mento e região malar (maçãs do rosto). O plano de aplicação deve ser a 
derme profunda ou tecido subcutâneo. Apresentação em seringa preenchida de 1 mL, 
estéril, acompanhada de agulhas de parede fina. O produto deve possuir registro ativo 

na ANVISA e durabilidade clínica estimada em até 12 meses. 

Kit 1 seringa de 1 
ml + 2 agulhas 

27G x 1/2 
4  R$         268,15  

112 604150 
Ácido Hialurônico, 

REPOSIÇÃO Rennova 
Deep Line Lido 

Ácido hialurônico (AH) reticulado para uso injetável, tipo Rennova Deep Line, de origem 
não animal, na concentração de 23 mg/mL, suplementado com 0,3% de cloridrato de 

lidocaína para redução do desconforto durante o procedimento. Produzido com a 
tecnologia XPMTech™, caracteriza-se por um gel de alta viscosidade e excelente 

capacidade de elevação, sendo especificamente indicado para a remodelação facial, 
projeção de contorno mandibular, mento e reposição de volume em áreas de grandes 

depressões faciais. O plano de aplicação deve ser o tecido subcutâneo ou 
supraperiosteal. Apresentação em seringa preenchida de 1 mL, estéril, acompanhada de 
agulhas de parede fina. O produto deve possuir registro ativo na ANVISA e durabilidade 

clínica estimada em até 12 meses. 

Kit 1 seringa de 1 
ml + 2 agulhas 

27G x 1/2 
4  R$         283,81  
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.2 Todos os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade. 

1.3 As embalagens deverão seguir as exigências da legislação vigente e as especificações 

supra estabelecidas e ainda trazer todos os dados de identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade, número do item etc. 

1.4 IMPORTANTE: Os produtos a serem entregues, quando da contratação, deverão 

corresponder às especificações da proposta, em total consonância com o edital, no que 

tange ás suas características e padrão de qualidade, sob pena de rescisão contratual e 

penalidades cabíveis. 

1.5 Serão classificadas somente as marcas de materiais que, em conformidade com a 

legislação vigente, devam possuir registro ou dispensa junto ao Ministério da Saúde/ANVISA, 

e quando entregues em desconformidade com o edital, além da devolução e suspensão do 

pagamento, a empresa adjudicatária será penalizada conforme as determinações legais. 

1.6 Diante da necessidade de padronização de materiais nos atendimentos clínicos 

odontológicos realizados pelos alunos da graduação, bem como da garantia da qualidade, 

segurança e eficácia dos medicamentos e insumos utilizados nos procedimentos, evidencia-

se a importância da utilização de produtos já testados, validados e incorporados à rotina 

acadêmica e clínica da instituição. Nesse contexto, considerando o disposto no artigo 41 da 

Lei nº 14.133/2021, justifica-se a indicação de marca como medida técnica e administrativa 

adequada, principalmente em razão da necessidade de reposição de materiais já 

apresentados nas aulas práticas e utilizados nos atendimentos clínicos, assegurando a 

continuidade das atividades de ensino e a previsibilidade dos resultados obtidos nos 

procedimentos. Tal medida busca evitar variações de desempenho entre produtos distintos, 

reduzir riscos aos pacientes atendidos e proporcionar maior segurança aos alunos em 

processo de formação, além de contribuir para a eficiência dos serviços prestados pela 

instituição. 

Cabe destacar que a Universidade atua como faculdade-escola, realizando atendimentos 

odontológicos em pacientes da comunidade por meio de procedimentos executados por 

alunos em fase de treinamento, sempre supervisionados pelos docentes responsáveis. 

Nessa condição, a qualidade dos materiais utilizados é fator indispensável para o bom 

andamento dos tratamentos e para o desenvolvimento técnico dos estudantes, uma vez que 

produtos com características diferentes podem exigir formas distintas de manipulação, 

tempo de trabalho e adaptação clínica, o que pode gerar dificuldades durante os 

atendimentos e comprometer os resultados esperados. 
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A utilização de materiais já conhecidos pelos professores e alunos também permite maior 

padronização dos protocolos clínicos e das atividades práticas desenvolvidas nas 

disciplinas, facilitando o acompanhamento técnico dos procedimentos e reduzindo 

intercorrências decorrentes da utilização de produtos diversos. Além disso, muitos dos 

materiais solicitados já vêm sendo utilizados nas clínicas da instituição, apresentando 

resultados satisfatórios quanto à qualidade, durabilidade, desempenho clínico e segurança, 

motivo pelo qual sua continuidade se mostra necessária para manter o padrão dos 

atendimentos realizados. 

Dessa forma, a indicação de marca decorre de necessidade técnica devidamente justificada, 

relacionada à padronização dos materiais utilizados nas atividades acadêmicas e clínicas, à 

segurança dos pacientes atendidos, à qualidade dos procedimentos executados e à 

adequada formação prática dos alunos da graduação. 

1.7 Fica a critério da Administração a abertura de diligência para verificação da conformidade 
do produto ofertado, podendo esta solicitar, sempre que julgar necessário, a apresentação 
de amostras dos itens. A definição quanto à necessidade da diligência, bem como a data, o 
local e o horário de realização do procedimento de avaliação, será formalmente divulgada 
por mensagem no sistema eletrônico de compras, assegurando-se a faculdade de 
acompanhamento por todos os interessados, inclusive os demais licitantes. 

1.8. Fica facultado á Faculdade exigir do fornecedor de quaisquer dos itens deste pregão a 

entrega de cópia da Declaração de Importação (D.I), em caso de produto importado, quando 

da entrega na UNESP. 

1.9 Informamos que alguns dos medicamentos constantes nesta relação possuem Ata de 
Registro de Preços vigente. Contudo, o saldo disponível nas atas é insuficiente para atender 
à estimativa de consumo prevista para o exercício de 2026. Dessa forma, torna-se necessária 
nova contratação para garantir o abastecimento e a continuidade das atividades clínicas e 
acadêmicas da instituição. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do Decreto 

estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 48031918000124-0-000050/2026 

II) Data de publicação no PNCP: 01/07/2025  

III) Id do item no PCA: 451 - 474 

IV) Classe/Grupo:    
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6515 – INSTRUMENTOS E INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E 

CIRÚRGICOS 

6520 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DENTÁRIOS 

6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS 

PARA TESTE 

6850 - ESPECIALIDADES QUÍMICAS DIVERSAS 

8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRÍCIOS  

9150 - ÓLEOS E GRAXAS PARA CORTE, LUBRIFICAÇÃO E SISTEMAS HIDRÁULICOS 

V) Identificador da Futura Contratação:  102325-018/2025 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A presente contratação consiste na aquisição de material odontológico, médico e laboratorial 

para atender às necessidades do Instituto de Ciência e Tecnologia da UNESP campus São José 

dos Campos, segundo descrição, requisitos e quantidades estabelecidas neste ETP e no Anexo I - 

Planilha Análise dos Itens, por meio de Pregão Eletrônico, via Sistema de Registro de Preços (SRP). 

4.1.1. Por se tratar de insumos para uso regular e por nem sempre serem itens disponíveis no 

mercado nacional, entende-se que a aquisição através de Pregão Eletrônico com Sistema de 

Registro de Preços é a solução mais adequada para aquisição dos mesmos. A contratação por SRP 

se justifica, pois se trata de demanda para atendimento ao ICT/SJC, ao longo do ano que se segue, 

conforme forem ocorrendo às necessidades. Ademais, a celebração de ata de registro de preços 

vai ao encontro dos princípios da eficiência administrativa e economicidade e uma gestão eficiente 

de controle, conforme previsto no inciso II do art. 3º do Decreto 11.462/2023. 

4.1.2. Trata-se de contratação de natureza não continuada, a ser processada por meio de Pregão 

Eletrônico, utilizando-se o Sistema de Registro de Preço (SRP), sendo que a validade da Ata de 

Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 meses. 
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4.1.3. No que se refere à sustentabilidade, em observância à Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 

19 de janeiro de 2010, faz-se necessário, sempre que possível, que: Os bens devam ser, 

preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possível, que 

utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; 

4.1.4 Os serviços prestados pela empresa contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 

responsabilidade ambiental. 

4.1.5. Diante da natureza da contratação, não se vislumbra a necessidade de a empresa contratada 

realizar transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas. 

4.1.6. As empresas fornecedoras só poderão participar se estiverem de acordo com a legislação 

aplicável e/ou com as diretrizes dos órgãos que as regulamentam. Faz-se necessário ainda que os 

produtos que obedeçam às diretrizes, classificações e especificações determinadas pela ANVISA 

e INMETRO, se existentes;  

4.1.7. Os fornecedores deverão cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

4.1.8. Os fornecedores deverão observar estritamente as especificações técnicas dos materiais, o 

prazo de entrega e a validade dos materiais. 

 4.1.9. O objeto entregue deve estar em perfeitas condições, conforme especificações, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: descrição do 

produto, marca, fabricante, lote, prazo de validade e quantidade. 

4.1.10. Todos os itens deverão apresentar validade mínima equivalente a 70% da validade 

total a partir da data de entrega. 
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4.1.11. O prazo de entrega a partir do recebimento da ordem de empenho pelo fornecedor será de 

no máximo 20 dias. 

4.1.12. O fornecedor deverá reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em 

que se verifique inconformidade com o solicitado, bem como providenciar a substituição dos 

mesmos, no prazo de 15 dias, a partir de notificação que lhe for entregue oficialmente. 

4.1.13. O fornecedor deve prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 

às reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico 

Preliminar item 4.13. 

Da exigência de amostra(s) 

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, ao interessado classificado provisoriamente em primeiro 

lugar PODERÁ ser solicitado amostra(s), que terá data, local e horário de realização do procedimento de 

avaliação divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. SOMENTE SERÁ SOLICITADA AMOSTRA SE A 

ADMINISTRAÇÃO TIVER DÚVIDA SOBRE A QUALIDADE DO PRODUTO OFERTADO. 

4.3.1 A(s) amostra(s) poder[a(ão) ser entregue(s) no endereço Local: Almoxarifado – ICT/UNESP, situada na 

Av. Engenheiro Francisco José Longo, Nº 777, São José dos Campos/SP, CEP: 12.245-000. A entrega 

deverá ser realizada no período das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00, de segunda a sexta-feira, 

SOB PENA DE NÃO RECEBIMENTO. 

4.3.2. no prazo limite de 05 (cinco) dias, sendo que o fornecedor assume total responsabilidade pelo envio e 

por eventual atraso na entrega. 

4.3.3. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

4.3.4. No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra(s) fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.3.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.3.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
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amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

4.3.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.3.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento.  

4.3.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1.  Prazo: até 20 (vinte) dias corridos, contados da data de envio da nota de empenho. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3.  Local: Almoxarifado – ICT/UNESP, situada na Av. Engenheiro Francisco José Longo, Nº 777, 

São José dos Campos/SP, CEP: 12.245-000. 

5.4.  A entrega deverá ser realizada no período das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00, de 

segunda a sexta-feira, SOB PENA DE NÃO RECEBIMENTO. 

5.5. O material deverá ser entregue atendendo rigorosamente às especificações do item constantes 

neste edital e seus anexos, bem como respeitar os termos firmados na proposta vencedora 

apresentada.  

5.6. Todos os materiais deverão ser entregues embalados conforme consta da especificação do 

objeto, de forma a preservar o material e evitar o empoeiramento. 

5.7. A descarga do material é de responsabilidade da CONTRATADA. 
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5.8. O CONTRATANTE não dispõe de empilhadeira para descarga do material. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do contrato 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II); 

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se 

quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 

art. 17, IV). 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 

2023, art. 18, IV). 

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 

com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo 

único do artigo 116 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
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Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à 

extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, inciso III do art. 2º. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 16, IX). 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 

art. 18, VII). 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII). 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII 

e parágrafo único).  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que 

pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 
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7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação nele especificada, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como, caso aplicáveis:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao CADIN Estadual e SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 

67.608, de 2023). 

7.13. Constatando-se, junto ao CADIN Estadual e/ou SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 

de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros 

moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao 

atraso verificado. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente 

bancária em nome do contratado no Banco do Brasil S/A. 

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome 

do contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada 

pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de 

que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 
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7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 

por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a 

retenções não realizadas em meses anteriores. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO E MENOR 

PREÇO POR LOTE. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções 

subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 

12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro 

perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 fl. 118

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020altindrei88.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 
 
 

 
 

   

  P á g i n a  36 | 39 

Administração Pública do Estado São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Termo de Referência - Aquisições - Licitação 
Versão atualizada em: 07/01/2026 

Câmpus de São José dos Campos 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, 

em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 

67.608, de 2023), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate 

de empresário individual ou sociedade empresária; 
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Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento similar de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao 

item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso; Fica a critério da Administração a realização de diligência, 

podendo ser solicitada a apresentação das respectivas notas fiscais que comprovem a 

efetiva execução dos fornecimentos mencionados nos atestados apresentados, em 

conformidade com o disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Outras comprovações 

8.24. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação: 

8.24.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 

pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os 

encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá 

ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar 

todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, 

sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração; 
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h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 

modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto 

da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste subitem; 

8.24.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

8.24.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação 

jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para 

efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado 

o disposto no inciso III do caput do artigo 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.24.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio. 

8.25. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para 

evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.25.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

8.25.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos 

cooperados presentes nessa assembleia; 

8.25.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

8.25.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

8.25.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na 

documentação a ser apresentada para atendimento aos subitens anteriores. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor estimado total da contratação é de R$. 1.164.391,48. (um milhão, cento e sessenta e quatro mil, 

trezentos e noventa e um reais e quarenta e oito centavos.), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 

67.888, de 17 de agosto de 2023. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A presente licitação compatibiliza-se com as leis orçamentárias, sendo que a indicação da 

dotação orçamentária somente será exigida para a formalização de contratação decorrente do 

sistema de registro de preços. 

 

São José dos Campos, em conformidade com a assinatura digital. 

 

 

 

__________________________________ 

VINICIUS LEMOS MIRANDA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 158/2026 

2. Descrição da Necessidade 

2.1. Processo Licitatório do Instituto de Ciência e Tecnologia da UNESP campus São José dos 

Campos, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual aquisição de 

material de consumo para atendimento do serviço de Odontologia, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

2.2 O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia a indispensabilidade da aquisição de material 

de consumo odontológico com o propósito de subsidiar os atendimentos clínicos oferecidos pelo 

Curso de Graduação em Odontologia do ICT/UNESP em São José dos Campos. A manutenção 

periódica do estoque de materiais consumíveis nas Clínicas Odontológicas emerge como uma 

necessidade premente, tendo em vista a prestação de serviços gratuitos à comunidade por meio 

dos atendimentos clínicos efetuados pelos alunos da graduação em Odontologia do ICT-UNESP. 

Nesse contexto, a obtenção contínua e adequada de materiais odontológicos se revela como uma 

garantia essencial para assegurar a eficácia e a qualidade dos serviços clínicos prestados. Além 

disso, ela desempenha um papel fundamental na viabilização da missão de proporcionar acesso 

à saúde bucal à comunidade circunvizinha por meio de atendimentos gratuitos. Dessa forma, a 

aquisição de material de consumo odontológico transcende sua mera caracterização como uma 

necessidade operacional, assumindo um caráter de responsabilidade social por parte da 

instituição em promover e manter o bem-estar e a saúde bucal da comunidade atendida. 

2.3. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da lei 14.133 de 01 de 

abril de 2021, e o prazo: de vigência de 01 (um) ano conforme art. 84 da referida lei. :Art. 34: O: 

“prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso”. Parágrafo único. O contrato decorrente 

da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 

nela contidas. 

2.4. A contratação será realizada de forma parcelada de acordo com a necessidade deste 

ICT/UNESP, para que não haja estoques desnecessários. Assim, a licitação deverá ocorrer pelo 
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Sistema de Registro de Preços (SRP), permitindo maior economia e flexibilidade na aquisição dos 

materiais. 

2.5. À natureza do objeto a ser adquirido nessa licitação enquadra-se na categoria de bens e 

serviços comuns, nos termos do inciso XIII, do art. 6º, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, os quais se encontram discriminados neste ETP.  

2.6. Órgão Gerenciador: ICT São José dos Campos, UASG 102325 – Av. Engenheiro Francisco 

Jose Longo, 777 – Jardim São Dimas. São José dos Campos – São Paulo/SP. Telefone: (12) 

3947-9000 horário: das 8 horas às 11 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, de segunda a 

sextas-feiras.  

2.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

2.8. Os bens objeto da aquisição estão dentro da: padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de 

Materiais - CATMAT do SIASG. 

2.9. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT 

e do presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas. 

3. Área requisitante 

Seção Tecnica de Materiais 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 Trata-se de contratação de natureza não continuada, a ser processada por meio de Pregão 

Eletrônico, utilizando-se o Sistema de Registro de Preço (SRP), sendo que a validade da Ata de 

Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 meses. 

4.2. No que se refere à sustentabilidade, em observância à Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 

19 de janeiro de 2010, faz-se necessário, sempre que possível, que: Os bens devam ser, 

preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possível, que 

utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; 
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4.3. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 

responsabilidade ambiental. 

4.4. Diante da natureza da contratação, não se vislumbra a necessidade de a empresa contratada 

realizar transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas. 

4.5. As empresas fornecedoras só poderão participar se estiverem de acordo com a legislação 

aplicável e/ou com as diretrizes dos órgãos que as regulamentam. Faz-se necessário ainda que 

os produtos que obedeçam às diretrizes, classificações e especificações determinadas pela 

ANVISA e INMETRO, se for o caso;  

4.6. Os fornecedores deverão cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

4.7. Os fornecedores deverão observar estritamente as especificações técnicas dos materiais, o 

prazo de entrega e a validade dos materiais. 

 4.8. O objeto entregue deve estar em perfeitas condições, conforme especificações, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: descrição 

do produto, marca, fabricante, lote, prazo de validade e quantidade. 

4.9. Todos os itens deverão apresentar validade mínima equivalente a 70% da validade total a 

partir da data de entrega. 

4.10. O prazo de entrega a partir do recebimento da ordem de empenho pelo fornecedor será de 

no máximo 20 dias. 

4.11. O fornecedor deverá reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em 

que se verifique inconformidade com o solicitado, bem como providenciar a substituição dos 

mesmos, no prazo de 15 dias, a partir de notificação que lhe for entregue oficialmente. 

4.12. O fornecedor deve prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 

às reclamações de seus serviços, sanando-as no menor tempo. 
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4.13 Diante da necessidade de padronização de materiais nos atendimentos clínicos 

odontológicos realizados pelos alunos da graduação, bem como da garantia da qualidade, 

segurança e eficácia dos medicamentos e insumos utilizados nos procedimentos, evidencia-se a 

importância da utilização de produtos já testados, validados e incorporados à rotina acadêmica e 

clínica da instituição. Nesse contexto, considerando o disposto no artigo 41 da Lei nº 14.133/2021, 

justifica-se a indicação de marca como medida técnica e administrativa adequada, principalmente 

em razão da necessidade de reposição de materiais já apresentados nas aulas práticas e 

utilizados nos atendimentos clínicos, assegurando a continuidade das atividades de ensino e a 

previsibilidade dos resultados obtidos nos procedimentos. Tal medida busca evitar variações de 

desempenho entre produtos distintos, reduzir riscos aos pacientes atendidos e proporcionar maior 

segurança aos alunos em processo de formação, além de contribuir para a eficiência dos serviços 

prestados pela instituição. 

Cabe destacar que a Universidade atua como faculdade-escola, realizando atendimentos 

odontológicos em pacientes da comunidade por meio de procedimentos executados por alunos 

em fase de treinamento, sempre supervisionados pelos docentes responsáveis. Nessa condição, 

a qualidade dos materiais utilizados é fator indispensável para o bom andamento dos tratamentos 

e para o desenvolvimento técnico dos estudantes, uma vez que produtos com características 

diferentes podem exigir formas distintas de manipulação, tempo de trabalho e adaptação clínica, 

o que pode gerar dificuldades durante os atendimentos e comprometer os resultados esperados. 

A utilização de materiais já conhecidos pelos professores e alunos também permite maior 

padronização dos protocolos clínicos e das atividades práticas desenvolvidas nas disciplinas, 

facilitando o acompanhamento técnico dos procedimentos e reduzindo intercorrências decorrentes 

da utilização de produtos diversos. Além disso, muitos dos materiais solicitados já vêm sendo 

utilizados nas clínicas da instituição, apresentando resultados satisfatórios quanto à qualidade, 

durabilidade, desempenho clínico e segurança, motivo pelo qual sua continuidade se mostra 

necessária para manter o padrão dos atendimentos realizados. 

Dessa forma, a indicação de marca decorre de necessidade técnica devidamente justificada, 

relacionada à padronização dos materiais utilizados nas atividades acadêmicas e clínicas, à 

segurança dos pacientes atendidos, à qualidade dos procedimentos executados e à adequada 

formação prática dos alunos da graduação. 

5. Levantamento de Mercado 
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5.1. Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas 

por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem 

às necessidades do ICT UNESP e, as que foram identificadas, foram incorporadas nesta 

contratação em análise. 

5.2. Foi observado que, diante da necessidade de aquisição de materiais de uso Odontológico, 

Médico e Hospitalar os estabelecimentos de saúde congêneres, realizam a contratação de forma 

similar à que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas. 

5.4. Das possíveis formas de aquisição: 

5.4.1. Solução 1 - Buscar atas de registro de preços, disponíveis para a realização de adesão 

entre as unidades Unesp. 

5.4.2. Solução 2 - Manifestar intenção de registro de preços junto a unidades Unesp, na condição 

de participante. 

5.4.3. Solução 3 - Realizar licitação própria. 

5.5. Da análise: 

5.5.1. Forma 1 - Não foi encontrada, ata de registro de preços disponível para a realização de 

adesão, com os mesmos itens que contemplem as demandas da universidade. 

5.5.2. Forma 2 - Não foi encontrada intenção de registro de preços disponível para manifestação, 

com os mesmos itens que contemplem as demandas da universidade. 

5.5.3. Forma 3 - É possível a realização de licitação com a equipe do ICT 

5.6. Da conclusão 

5.6.1. Com o exposto, esta equipe conclui que se deve realizar licitação própria, nos termos da 

Forma 3 do item 5.5.3. Por se tratar de aquisição de itens para atender vários departamentos com 

finalidade de reposição dos estoques, a realização de licitação própria parece ser a solução mais 

adequada e viável para o ICT UNESP, visto que os itens requeridos são muito específicos e a sua 

qualidade pode interferir diretamente nos tratamentos odontológicos oferecidos aos pacientes 

desta universidade. Além disso, cada órgão possui suas próprias necessidades de aquisição, 

condizentes com o histórico de consumo, número de consultórios, profissionais e atendimentos 
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realizados, o que inviabilizaria uma adesão ou participação em todos os itens deste ETP tornando 

por consequência a licitação própria a melhor opção para aquisição dos itens nesse caso. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução para a presente contratação consiste na aquisição de material odontológico, médico 

e hospitalar para atender às necessidades do Instituto de Ciência e Tecnologia da UNESP 

campus São José dos Campos, segundo descrição, requisitos e quantidades estabelecidas neste 

ETP e no Anexo I - Planilha Análise dos Itens, por meio de Pregão Eletrônico, via Sistema de 

Registro de Preços (SRP). 

Por se tratar de insumos para uso regular e por nem sempre serem itens disponíveis no mercado 

nacional, entende-se que a aquisição através de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de 

Preços é a solução mais adequada para aquisição dos mesmos. A contratação por SRP se 

justifica, pois se trata de demanda para atendimento ao ICT/SJC, ao longo do ano que se segue, 

conforme forem ocorrendo às necessidades. Ademais, a celebração de ata de registro de preços 

vai ao encontro dos princípios da eficiência administrativa e economicidade e uma gestão eficiente 

de controle, conforme previsto no inciso II do art. 3º do Decreto 11.462/2023. 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

 

Para realizar a previsão anual, consideramos os aspectos Média de consumo anual e Lead Time.: 

Média de Consumo Anual: Refere-se à quantidade média (calculada através da média aritmética) 

de um item consumida durante um ano. Os valores presentes na tabela foram obtidos através do 

Sistema Administrativo da Unesp, que registra as aquisições realizadas em 2025/2026. 

Lead Time: Trata-se do período que transcorre desde o momento em que um pedido de reposição 

é feito até a entrega efetiva e disponibilidade dos itens para uso. Neste contexto, utilizaremos um 

lead time de 3 meses. Multiplicamos a média de consumo mensal por 3 para obter o estoque de 

emergência necessário. 

Por se tratar de uma Ata de Registro de Preços, na qual solicitamos o material conforme a 

necessidade, a estimativa mais relevante é a anual, sendo ajustada ao longo do ano conforme 

necessário.  
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ITEM CADMAT 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

DESCRIÇÃO COMPLETA UNIDADE FORN. QUANT 

1 390461 

Acrílico auto 
polimerizante pó, frasco 
com 78 g REPOSIÇÃO 

CLÁSSICO 

Resina Acrílica para Odontologia; Auto Polimerizavel;Pó Em Frasco Com 
Aproximadamente 78g, Cores diversas; Embalado Individualmente; Constando 

Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; Recomendações para 
Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega; frasco com 78 g 

REPOSIÇÃO CLASSICO 

Frasco com 78 g 200 

2 390456 

Resina acrílica 
autopolimerizante rapida - 

líquido REPOSIÇÃO 
CLÁSSICO 

Resina Acrílica para Odontologia; Auto Polimerizável;  Embalado Individualmente; 
Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; 

Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da Data de 
Entrega; Liquido Em Frasco Com Aproximadamente 250 Ml REPOSIÇÃO JET/ 

CLASSICO 

Frasco com 250 
ml 

400 

3 390461 

Resina acrílica 
autopolimerizante rápida - 
pó - incolor REPOSIÇÃO 

CLÁSSICO 

Resina Acrílica para Odontologia; Autopolimerizável; Embalado Individualmente, Em 
Material Apropriado Que Garanta a Integridade do Produto; Constando Externamente 
Marca Comercial, Procedência de Fabricação; Recomendações para Armazenamento 
de Acordo Com o Fabricante; Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega; Pó Em 

Frasco Com 440 G, Incolor, REPOSIÇÃO JET / CLASSICO 

Frasco com 440 
g 

400 

4 636585 
Calota iris com pino - 

protese ocular 
REPOSIÇÃO CLASSICO 

Calota de íris com pino para prótese ocular, modelo clássico, indicada para confecção e 
caracterização de próteses oculares em reabilitação estética. Composição em material 

acrílico ou resina oftálmica de alta qualidade, com íris pré-fabricada em diferentes 
tonalidades e padrão estético compatível com a aparência natural. Deve apresentar pino 
de fixação que permita adequada adaptação e posicionamento na prótese, garantindo 

estabilidade durante o processo de confecção. O material deve possuir boa resistência, 
estabilidade de cor e acabamento superficial adequado. Fornecimento em embalagem 

original do fabricante, com identificação do modelo, cor/tom da íris, lote, validade mínima 
de 12 meses (quando aplicável) e conformidade com normas sanitárias vigentes. 

Pacote com 10 
unidades 

20 

5 420400 
Resina Bisacrilica, 
REPOSIÇÃO FGM 

Resina composta bisacrílica autopolimerizável, sistema pasta-pasta (proporção 1:1), 
indicada para confecção de restaurações provisórias de curta e longa duração, como 

coroas, pontes, inlays, onlays e facetas, além de guias de planejamento estético (mock-
ups). O material deve apresentar baixa liberação de calor durante a polimerização para 

proteção do complexo dentino-pulpar, alta estabilidade de cor e fluorescência compatível 
com a estrutura dental natural. Composição baseada em monômeros metacrílicos e 

carga inorgânica de vidro de bário/sílica, garantindo alta resistência à flexão e 
compressão. Deve permitir acabamento e polimento simplificados e ser compatível com 

dispensadores universais de automistura 

Kit com 1 
Cartucho de 7g - 
5 Ponteiras de 

automistura  

5 

6 391582 
Acido fosfórico gel 37%, 
pacote com 3 seringas 

com 2,5ml 

Condicionador de Esmalte; Em Gel; Acondicionado Em Seringa Com Mínimo de 2.5ml; 
Composto Basicamente Por Acido Fosfórico a 37%; Embalado Individualmente; 

Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação, 
Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da Data de 

Entrega; pacote com 3 seringas com 2,5ml 

Pacote com 3 
seringas de 2,5 

ml 
50 
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7 391257 
Amálgama em cápsula 

GS-80 (1 porção) 
REPOSIÇÃO SDI 

Limalha de Prata; Com Alto Teor de Cobre; Composta Basicamente Por 40% Ag; 31,3% 
Sn; 28,7% Cu; Partículas Esféricas Finas; Capsulas de 1 Porção (400 mg de Limalha e 

368 mg de Mercúrio), Presa Normal; Constando Externamente Marca Comercial, 
Procedência de Fabricação; Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 

2 Anos Da Data de Fabricação; Caixa Com 50 Capsulas REPOSIÇÃO SDI 

Caixa com 50 
unidades 

20 

8 626163 
Barreira gengival 

fotopolimerizável, seringa 
de 2 gramas 

Resina Fotopolimerizavel; Barreira Gengival; Amplo-espectro de Utilização, Endodontia, 
Dentistica, Implantodontia; Composição Básica Por Hema, Monomeros de Uretano Di-
metacrilato, Carga Inerte, Pigmentos e Fotoiniciadores; Apresentação Disponível Nas 
Cores Azul, Verde, Violeta e Perola; Validade 2 Anos; Contendo Externamente Marca 
Comercial, Procedência, Validade; Embalagem Contendo Seringa de 2 Gramas e 3 

Ponteiras para Aplicação 

Kit com 01 
seringa de 2 g e 
03 ponteiras de 

aplicação 

50 

9 271052 
Bicarbonato de sódio em 

pó 

Bicarbonato de Sodio Odontologico; Em Po, para Uso Em Aparelho de Profilaxia; Em 
Envelopes de 40 G; Acondicionados Em Caixa; Constando Externamente Marca 
Comercial, Procedencia de Fabricacao; Recomendacoes para Armazenamento; 

Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega; (caixa com 15 unidades) 

Caixa com 15 
unidades 

20 

10 422782 
Caixa para aparelho 
ortodôntico removível 

Estojo para Uso Odontológico; Confeccionado Em Resina Termoplástica, C/ 
Fechamento Perfeito Da Tampa, e Furo P/ Circulação de Ar No Interior Da Cx; para 
Acondicionamento de Prótese Dentária E/ou Aparelho Ortodôntico, Descartável, de 

Cores Sortidas; Dimensões Aproximadas: Caixa Fechada de 8,0 x 8,0 x 4,2 Cm e Caixa 
Aberta de 16 x 8,0 x 2,1 Cm; Em Embalagem Apropriada Que Garanta a Integridade do 

Produto Pacote com 10 unidades 

Pacote com 10 
unidades 

200 

11 438307 Escova polimento 
Escova circular com centro de madeira com pêlo sintético nº 30. Indicada para polimento 

de proteses dentárias. 
Unidade 40 

12 442472 
Pistola de aplicação de 

silicone 
Pistola dispensadora para silicone de adição para moldagem Modelo 1:1 Unidade 5 

13 406292 
Sugador odontológico 

descartável, estéril, caixa 
com 40 unidades 

Sugador cirúrgico odontológico descartável, estéril e atóxico, indicado para uso em 
procedimentos intraorais, confeccionado com tubo em PVC rígido com curvatura que 
permita adequado posicionamento durante o uso e ponteiras em polietileno de alta 

densidade, com diâmetro aproximado de 5 mm para o tubo e ponteiras com diâmetros 
de 2,5 mm e 3,0 mm, na cor branca, destinado ao uso clínico odontológico em clínica 

geral, fornecido em conjunto contendo, no mínimo, 40 sugadores e 80 ponteiras, de uso 
único, sendo proibido o reprocessamento, devendo possuir registro válido na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou estar em conformidade com a legislação 

sanitária vigente aplicável. 

Pacote com 40 
unidades 

30 

14 406293 
Sugador odontológico 

descartável, não estéril. 

Sugador odontológico descartável, confeccionado em PVC, com ponta fixa e tubo 
flexível contendo fio metálico interno (cobre) para manutenção do formato, na cor 

transparente, com diâmetro aproximado de 6,5 mm e comprimento mínimo de 12 cm, 
não estéril, indicado para uso exclusivo em procedimentos odontológicos com tempo de 
contato inferior a 60 minutos, fornecido em embalagem com no mínimo 40 unidades, de 
uso único,  possuir registro válido na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

ou atender à legislação sanitária vigente. 

Pacote com 40 
unidades 

80 
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15 422645 
Ponta misturadora para 

silicona de adição 
Ponta universal para material de moldagem leve de sistema de automistura 1:1. 

Embalagem com 10 unidades 
Embalagem com 

10 unidades 
140 

16 338660 Fio dental texturizado Fio dental texturizado, 100m, tipo regular, sabor neutro, com flúor. 
Embalagem com 

100 metros 
40 

17 442191 
Lençol de borracha sem 

látex 
Dique de borracha sintética de nitrilo ou poliisopreno sintético, no formato quadrado pré-

cortadas de 15cmx15cm 
Pacote com 15 

unidades 
10 

18 246952 
Spray lubrificante para 

Micromotores 
odontológicos 

Óleo mineral de alta pureza (grau USP/farmaceutico) de baixa viscosidade, frasco de 
aproximadamente 200 ml e bico dosador para conexões borden ou intra - REGISTRO 

ANVISA 

Embalagem com 
200 ml e bico 

dosador 
10 

19 484434 Branco de Espanha 
Carbonato de Magnésio e Calcio; Apresentação em pó; Aplicação: Polimento Esmalte, 

Rest. Ouro, Amálgama e Resina. Pacote com 200g 
Pacote de 200 g 10 

20 410557 
Microaplicador 

Descartável 

Microaplicador odontológico descartável, tipo articulado, composto por haste em 
polímero termoplástico rígido com seção de dobra permanente, permitindo angulação 

superior a 90° para acesso a áreas restritas. A ponta ativa deve possuir revestimento em 
microfibras sintéticas não absorventes, fixadas por processo de flocagem que impeça o 
desprendimento de filamentos ou resíduos (lint-free). O material deve apresentar alta 
capacidade de retenção por capilaridade e transferência integral de fluidos, géis ou 
pastas para o substrato dental, sem absorção do insumo pela haste. Produto de uso 
único, Tamanho Fino  identificados por código de cores, com registro obrigatório na 

ANVISA e embalagem que garanta a integridade física e biossegurança do item. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

Pacote com 100 
unidades 

10 

21 442145 
Agulha gengival curta 22 

x 0,30 - 30G 

Agulha Gengival Descartável; Calibre G-30 Curta, Com Cânula de Comprimento de 25 
Mm; Confeccionada Em Aço Inoxidável, Siliconizada e Tribiselada, Esterilizada; 

Embalada Individualmente Em Estojo Plástico de Proteção C/lacre de Seguranca, 
Canhão C/rosca Interna Universal; Constando Externamente Marca Comercial, 

Procedência de Fabricação; Fabricada Em Conformidade Com Portaria Inmetro Nº 501 
de 29/12/2011; Validade Mínima de 2 Anos; Caixa Com 100 Unidades 

Caixa com 100 
unidades 

20 

22 442144 
Agulha gengival longa 30 

x 0,40 - 27G 

Agulha Gengival Descartável; Calibre G-27 Longa, 30 x 0,40; Confeccionada Em Aço 
Inoxidável, Siliconizada e Tribiselada, Esterilizada; Embalada Individualmente Em Estojo 

Plástico de Proteção C/lacre de Seguranca, Canhão C/rosca Interna Universal;  
Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; Fabricada Em 
Conformidade Com Legislação Vigente; Validade Mínima de 2 Anos; Caixa Com 100 

Unidades 

Caixa com 100 
unidades 

20 
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23 439812 
Agulha hipodérmica 40 x 

12 

Agulha Hipodermica; Canula Em Aco Inox, Cilindrica-oca-reta, Com Perfeita Adaptacao 
Ao Canhao, Siliconizada; Bisel Trifacetado Com a Ponta Afiada; Canhao Em 

Polipropileno Atoxico; Com Protetor Em Polipropileno Atoxico; Calibre 40 x 12 Com 
Dispositivo de Seguranca Ativado Com Uma Unica Mao; Esteril, Uso Descartavel; 

Embalado Em Material Que Promova Barreira Microbiana; a Apresentacao do Produto 
Devera Obedecer a a Legislacao Atual Vigente; caixa com 100 unidades 

Caixa com 100 
unidades 

30 

24 628473 
Algodão hidrófilo em 

manta, embalagem com 
500 g 

Algodão Hidrofilo; Cor Branca, Boa Absorção, Macio e Inodoro, Livre de Impurezas; Em 
Manta Com Espessura Uniforme e Compacta; Com Espessura de 1 a 1,5 Cm, 1,5 m de 

Comprimento, 22cm de Largura; Embalado Em Papel Apropriado; o Produto Devera 
Estar Acondicionado de Forma a Garantir Sua Integridade; a Apresentação do Produto 

Devera Obedecer a Legislação Atual Vigente; Em Rolo Com 500 g  

Rolo com 500 g 400 

25 269888 
Anestésico com vaso 2% 

(Mepivacaína + 
Epinefrina) 

Anestésico Local Injetável de Uso Odontológico; a Base de Mepivacaina 2% Com 
Epinefrina 1:100000; Em Tubete Plástico Com 1,8ml; Embalagem Em Caixa; 

Constando Externamente Marca Comercial e Procedência de Fabricação; 
Recomendações de Acordo Com o Fabricante; Validade Mínima de 1 Ano Da Data de 

Entrega; Caixa com 50 unidades 

Caixa com 50 
unidades 

200 

26 623107 
Coletor para material 

perfuro-cortante, 
capacidade 3L 

Coletor para Material Perfuro-cortante; Em Material Resistente a Base de Papelão 
Ondulado, Impermeabilizado Internamente Ou C/saco Plástico e Cinto de Revestimento; 

Com Sistema de Abertura e Fechamento Isento de Ruptura, Deformação Ou 
Perfuração/alça de Transporte Em Formato Adequado e Fixa; Em Formato Retangular 

Ou Redondo, C/bocal C/abertura Que Facilite o Descarte de Material; Com Capacidade 
de 3 Litros, As Indicações Devem Ser Legíveis e Indeléveis; o Produto Deverá 
Apresentar Laudo Analítico Que Comprove Cumprimento Nbr 13853 e Nbr 7500 

(simbologia); 

Unidade 300 

27 628258 
Compressa de gaze 

estéril - hidrófila, pacote 
com 5 unidades 

Compressa de gaze hidrófila estéril, 100% algodão em tecido tipo tela, branco, 11 
fios/cm², medindo 15 x 30 cm (aberta), 8 camadas, 5 dobras, compressas de  

7,5cmx7,5cm, esterilizada por irradiação gama ou óxido de etileno, sem fios ou fiapos 
soltos, alvejada, isenta de impurezas, substâncias gordurosas, amido, corantes 

corretivos e alvejantes ópticos, certificado pela ABNT NBR 13843, pacote com 05 unid. 

Pacote com 5 
unidades 

6000 

28 487081 
Fio de sutura Sintética 

Absorvivel  REPOSIÇÃO 
ETHICON 

Fio de Sutura Sintetica Absorvivel; Composto de Poliglactina 910 e Poliglactina 370 e 
Estearato Decalcio; Trançado, Multifilamentar, Diametro 4-0; Com 01 Agulha Triangular 

de Aprox. 1,6 Cm e 1/2 Decirculo; Impregnado Com Substancia Antibacteriana; Cor 
Violeta;  CAIXA COM 12 unidades; Embalado Em Embalagem Estéril Que Promova 

Barreira Microbianaeabertura Asséptica; o Produto Devera Ser Entregue de Acordo Com 
a Legislação Vigente; REPOSIÇÃO ETHICON 

Caixa com 12 
unidades 

10 

29 487559 
Fio sutura seda preto, 
estéril  REPOSIÇÃO 

ETHICON 

Fio de Sutura de Seda; Obtido Da Proteina e Goma do Casulo do Bicho Da Seda, 
Numeração variada, preto Trancado; Com Agulha; 1/2 Circ.triangular de 1,7cm; 
Medindo 45cm,uso Odontologico; Embalado Em Material Que Promova Barreira 

Microbiana e Abertura Asseptica; o Produto Devera Ser Entregue Que Comprove Sua 
Esterilidade; caixa com 24 unidades, REPOSIÇÃO ETHICON 

Caixa com 24 
unidades 

80 

30 428628 
Gorro descartável, pacote 

com 100 unidades 
Gorro Cirurgico Descartavel; Em Em Nao Tecido Polipropileno, Gramatura 30, 

Branco,hipoalergenico, Atoxico; Com Com Elastico; Com Com Formato Anatomico; Que 
Pacote com 100 

unidades 
50 
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Permita Que Permita Ventilacao Adequada; Embalagem Embalagem Em Material Que 
Garanta a Integridade Doproduto; o Produto Devera Obedecer a o Produto Devera 

Obedecer a Legislacao Atual Vigente; pacote com 100 unidades  

31 313571 Lâmina de bisturi 

Lamina de Bisturi; Em Aco Carbono; Numeração variada; Esteril.embalado Em Material 
Que Promova Barreiramicrobiana e Abertura Asseptica; Com Perfeito Acabamento Sem 

Sinais de Oxidacao e Rebarbas; o Produto Devera Ser Entregue Com Laudo Que de 
Acordo Com a Legislacao Atual Vigente;  

Caixa com 100 unid 

Caixa com 100 
unidades 

200 

32 409643 
Lamínula de vidro 

24x24mm 

Lamínula; de Vidro Borosilicato de Alta Pureza; Na Dimensao de 24 x 24 Mm e 
Espessura Entre 0.13 a 0.17 Mm; Lisa; Incolor; Limpa Desengordurada; Translucida; 

para Uso Em Microscopia; Rotulo Contendo Numero de Lote; Data de Fabricacao/data 
de Validade/ Prazo de Validade; Procedencia; Acondicionado Em Embalagem Reforcada 

e Apropriada; Que Garanta a Integridade do Produto; caixa com 100 unid 

Caixa com 100 
unidades 

20 

33 409646 
Lamínula de vidro 

24x50mm 

Laminula; de Vidro Borosilicato de Alta Pureza; Na Dimensao de 24 x 50mm e 
Espessura Entre 0,13 a 0,16mm; Lisa, Grau de Transparencia Tva = 91,8%; Incolor; 
para Coleta de Material para Analise; para Uso Em Microscopia; Acondicionado Em 

Embalagem Reforcada e Apropriada para o Produto -rotulo Nr. Lote, Fabr/val. e 
Procedencia; caixa com 100 unid 

Caixa com 100 
unidades 

50 

34 620093 Luva cirúrgica estéril 

Luva Cirúrgica Em Látex Natural; Numeração variada, Estéril, Com Textura Uniforme 
Sem Falhas, Lubrificada, Com Alta Sensibilidade Tátil; Elástica, Resistente, Acabamento 

No Punho de Formato Anatômico, Perfeita Adaptação; Embalada Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana, Deve Permitir Abertura e Transf. Asséptica; Embalada 

Aos Pares e Envelopada, o Produto Devera estar Em Conformidade Com a Nbr-13391;  

Par 2000 

35 619847 
Luva de látex para 

procedimentos caixa com 
100 unidades 

Luva para Procedimento; Em Confeccionada Em Borracha Natural Látex; Com Textura 
Uniforme,sem Falhas e Ambidestra, Lisa; Lubrificada Com Po; Com Punho Acabado de 
Bainha do Mesmo Material Da Luva; Nao Esteril; Embalado Em Material Que Garanta a 

Integridade do Produto; o Produto Devera Ser Entregue Acompanhado do Ca,e de 
Acordo Com Abnt Nbr 5426, Abnt Nbr Iso 13485, Resolucao Anvisa Rdc Nº 28/2011, 

Validade e Lote;  Tamanhos variados, caixa com 100 unidades 

Caixa com 100 
unidades 

1200 

36 619825 
Luva nitrílica descartável, 
sem talco, caixa com 100 

unidades 

Luva para Procedimento; Em 100% Borracha Nitrilica, Sem Forro,cor Azul, Com Boa 
Sensibilidade Tatil; Com Textura Uniforme,sem Falhas e Com Textura Uniforme, Sem 
Falhas e Formato Anatomico; Isenta de Talco Ou Amido; No Tamanho Medio; Com 

Punho Acabado de Tamanho Longo; Nao Esteril; Embalado Em Caixa Que Garanta a 
Integridade do Produto; o Produto Devera Ser Entregue Acompanhado do Ca,e de 

Acordo Com a Legislacao Atual Vigente; Tamanhos variados, caixa com 100 
unidades 

Caixa com 100 
unidades 

600 

37 483888 
Máscara semifacial de 

proteção descartável - de 
elástico 

Máscara de proteção; descartável; semifacial (boca e nariz), medindo aproximadamente 
(18x10) cm; confeccionada em tnt; camada tripla, com uma gramatura total de no 

mínimo 68 g/m2; confeccionada em maquina, fixação por elástico de15 cm de cada lado; 
rotulo com matéria-prima, instrução de uso e conservação; caixa com 50 unid 

Caixa com 50 
unidades 

400 
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38 385112 
Máscara semifacial 

cirúrgica descartável - de 
tiras 

Mascara cirúrgica descartável; em não tecido, a base de fibras de polipropileno, com 
gramatura de 30g/m2, com tiras de mínimo 30cm; com clip nasal e pregas horizontais; 

três camadas, com acabamento em solda eletrônica; hipoalergênicas; sendo a 
intermediaria com filtro que garanta ventilação adequada; embalagem material que 

garanta a integridade do produto; a apresentação do produto devera obedecer a 
legislação atual vigente caixa com 50 unidades 

Caixa com 50 
unidades 

150 

39 460663 
Seringa hipodérmica 5ml 

REPOSIÇÃO 
PLASTIPAK 

Seringa hipodérmica com conexão Luer Lock (rosca dupla), Fabricada em polipropileno. 
BD Plastipak 5 ml. 

unidade 5ml 100 

40 439730 
Seringa insulina ultra fine 

1ml REPOSIÇÃO BD 
Seringa para Insulina/botox Ultra Fine 1ml com Agulha 8x0,30mm 30G – BD - 

Embalagem com 10 unidades. 
Pacote com 10 

unidades 
10 

41 397428 
Anestésico Lidocaina 2% 

com Epinefrina 

Anestésico local odontológico, solução injetável estéril, composto por Cloridrato de 
Lidocaína a 2% (20mg/ml) com vasoconstritor Epinefrina (Adrenalina) na concentração 

de 1:100.000. O produto deve possuir tempo de latência de 2 a 5 minutos, 
proporcionando anestesia pulpar e de tecidos moles com eficácia clínica comprovada. 

Apresentação em tubete individual de 1,8 ml, em vidro ou polímero resistente, com 
êmbolo siliconado e isento de látex. Embalagem externa contendo identificação do lote, 
data de fabricação e validade, devidamente registrado na ANVISA e em conformidade 

com as normas técnicas vigentes. 

Caixa com 50 
unidades 

90 

42 297697 
Anestésico com vaso 4% 
(cloridrato de articaina + 

epinefrina) 

Anestésico local odontológico, solução injetável estéril, composto por Cloridrato de Articaína 

a 4% (40mg/ml) associado ao vasoconstritor Epinefrina (Adrenalina) na concentração de 
1:100.000. O produto deve apresentar alta capacidade de difusão óssea e baixa toxicidade 

sistêmica, com início de ação entre 1 a 3 minutos. Apresentação em tubetes individuais de 1,8 ml, 
em vidro ou polímero, com êmbolo siliconado para aplicação suave. A embalagem deve conter 
dados de lote, fabricação e validade, com registro ativo na ANVISA e em conformidade com as 

normas farmacopeicas vigentes. 

Caixa com 50 
unidades 

40 

43 357788 
Anestésico sem vaso 3% 

(cloridradto de 
mepivacaina) 

Anestésico local odontológico, solução injetável estéril, composto por Cloridrato de 

Mepivacaína a 3% (30mg/ml), formulação sem vasoconstritor. O produto deve ser 
indicado para procedimentos de curta duração ou para pacientes com contraindicação 
absoluta a aminas simpatomiméticas. Deve apresentar tempo de latência rápido (1 a 3 

minutos) e pureza farmacêutica. Apresentação em tubetes individuais de 1,8 ml, em 
vidro ou polímero resistente, com êmbolo siliconado e isento de látex. Embalagem 

externa com identificação de lote, fabricação e validade, com registro ativo na ANVISA. 

Caixa com 50 
unidades 

20 

44 278252 
Alginato tipo II, PRESA 

REGULAR REPOSIÇÃO 
JELTRADE 

Alginato; para Moldagem e Impressão Odontológica; Livre de Poeira, Tipo II, Presa 
REGULAR, Consistência Media; Sabor Menta, Antinauseante, Baixíssimo Escoamento, 
diatomita, alg.de Potássio, sulf.de Calcio; Pirofosfato Tetrasodico, Oxido de Magnésio, 

fluotitanato de Potássio, polipropilenoglicol, aromatizante; Contendo Externamente 
Marca Comercial, Procedência de Fabricação; Validade Mínima de 2 Anos a Partir Da 

Entrega; Embalado Em Pacote Com Aproximadamente 454 G REPOSIÇÃO 
JELTRATE 

Pote com 454 g 900 
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45 428490 

Alginato escaneável de 
alto desempenho, 

REPOSIÇÃO 
HIDROGUM 5 

Alginato odontológico cromático de alta precisão para moldagem para reprodução de 
arcadas dentárias em procedimentos clínicos e laboratoriais. Composição à base de 

alginato de sódio ou potássio, sulfato de cálcio, fosfato de sódio, cargas minerais (terra 
diatomácea), pigmentos indicadores de fase e aditivos, do tipo livre de poeira (dust free). 
Deve apresentar boa elasticidade, resistência ao rasgamento, fidelidade de detalhes e 
estabilidade dimensional prolongada, permitindo vazamento em até 5 dias conforme 

orientação do fabricante. Sistema cromático para controle das fases de manipulação e 
presa, com tempo de trabalho adequado ao uso clínico. Fornecimento em embalagem 

original, com aproximadamente 453 g (ou equivalente), contendo dosador, 
identificação de lote, validade mínima de 12 meses e regularização junto à ANVISA. 

Pacote com 453 
g 

20 

46 428416 
Gesso comum tipo II 
branco REPOSIÇÃO 
ASFER OU YAMAY 

Gesso Odontológico; Tipo II, Comum Reforçado; Composto Por Sulfato de Calcio e 
Pigmento; Na Cor Branca; Atóxico; Embalagem Pacote Que Garanta a Integridade do 

Produto; Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; 
Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega; pacote 1 kg REPOSIÇÃO ASFER OU 

YAMAY 

Pacote com 1 kg 900 

47 428419 
Gesso pedra tipo III 

branco REPOSIÇÃO 
ASFER OU YAMAY 

Gesso Odontológico; Pedra, Tipo III, Reposição do Gesso Pedra; Composto 
Basicamente Por Sulfato de Cálcio e Pigmento; Na Cor Branca; Resistência à 

Compressão Seca de Aproximadamente 600 Kg/cm Ou 3200 Psi Após 1 Hora; Atóxico, 
Solúvel Em Água; Embalagem Que Garanta a Integridade do Produto; Constando 

Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; Validade Mínima de 2 
Anos Da Data de Entrega; pacote 1 kg REPOSIÇÃO ASFER OU YAMAY 

Pacote com 1 kg 800 

48 416152 
Godiva em bastão, verde, 

caixa com 15 unidades 

Godiva Odontológica; para Moldagem, de Baixa Fusão, Verde, com Temperatura De 
trabalho de Aproximadamente 51graus C; Tipo I; Caixa Contendo 15 Bastões e 

Pesando 113g Aprox.; Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de 
Fabricação; Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da 

Data de Entrega; 

Caixa com 15 
unidades 

60 

49 406791 
Cera odontologica rosa nº 

7 REPOSIÇÃO 
EPOXIGLASS 

Cera odontológica tipo 7, indicada para uso em procedimentos de moldagem e registro 
de mordida em consultórios odontológicos, bem como em laboratórios de prótese para 

confecção de roletes de oclusão e escultura gengival em próteses totais e parciais 
removíveis, apresentando consistência macia que favorece o manuseio, especialmente 
em temperaturas mais baixas, destinada ao uso odontológico e protético, fornecida em 

embalagem contendo, no mínimo, 18 lâminas. REPOSIÇÃO EPOXIGLASS 

Caixa com 18 
laminas 

800 

50 404545 
Cimento Cirurgico 

Periodontal Sem Eugenol 
REPOSIÇÃO PERICEM 

Cimento cirúrgico odontológico; uso periodontal, isento de eugenol, conjunto de 2 
bisnagas: pasta base + pasta aceleradora, com aproximadamente 90 g de cada; 

embalado em caixa, em material apropriado que garanta a integridade do produto; 
constando externamente marca comercial e procedência de fabricação; recomendações 

para armazenamento conforme fabricante; validade mínima de 2 anos da data de 
entrega. REPOSIÇÃO PERICEM 

Kit com 90 g de 
pasta base e 90g 

de pasta 
aceleradora 

10 

51 404542 
Cimento de zinco líquido, 

frasco com 10 ml 
REPOSIÇÃO SS WHITE 

Cimento de Fosfato de Zinco Uso Odontológico; Liquido; Liquido Em Frasco Com 
Aproximadamente 10ml; Composto Basicamente Por Acido Fosfórico, Hidróxido de 

Alumínio, Oxido de Zinco e Agua Destilada; Embalado Individualmente Garanta a 
Integridade do Produto; Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 

Anos Da Data de Entrega; REPOSIÇÃO SS WHITE 

Frasco de 10 ml 80 
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52 436890 
Cimento de zinco em pó, 

frasco com 28 gramas 
REPOSIÇÃO SS WHITE 

Cimento de Fosfato de Zinco Uso Odontológico; Pó; Pó Em Frasco Com 
Aproximadamente Frasco 28 Gramas; Composto Basicamente de Oxido de Zinco a 

Base de Oxido de Zinco e Oxido de Magnésio; Constando Externamente Marca 
Comercial, Procedência de Fabricação,; Recomendações para Armazenamento,; 

Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega;  
REPOSIÇÃO SS WHITE 

Frasco de 28 g 50 

53 404554 

Cimento endodôntico -  
pó 12 g e líquido 10 ml 
RESPOSIÇÃO FILL 

CANAL OU ENDOFILL 

Cimento Endodôntico; Pó e Líquido; Pó Em Frasco de 12g; Composição Básica : 
Protoxido de Zinco Resina Hidrog. Sub Carbonato Debismuto Sulfato de Bario e Borato 

de Sódio; Liquido Em Frasco Com 10 Ml; Composição Básica: Óleo de Amêndoas 
Doces; Embalagem Em Caixa; Constando Externamente Marca Comercial, Procedência 
de Fabricação; Recomendações Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da Data 

de Entrega; kit REPOSIÇÃO FILL CANAL ou ENDOFILL 

Kit com frasco 
com 12 g de pó e 
frasco com 10 ml 

de líquido 

50 

54 432863 

Cimento endodôntico - 
bisnagas pasta A e B com 

4 ml REPOSIÇÃO AH 
PLUS 

Cimento Endodôntico; Pasta/pasta, Reposição do Ah Plus Jet/dentsply; Pasta A: Resina 
Epoxica, Tungsteanato de Calcio, Oxido de Zirconio, Aerosil Oxido de Ferro; 

Composição Básica : Pasta B: Amina Adamantada,n.n.dibencil-5-oxanonano-diamina-
1,9,tcd-diamina,tungst.calcio,ox.zirconio; Embalagem Seringa Dupla de Auto-mistura Da 

Pasta a e b Com 15g e 20 Pontas Misturadoras; Constando Externamente Marca 
Comercial e Procedência de Fabricação; Validade Mínima de 18 Meses a Partir Da Data 

de Entrega; bisnagas pasta A e B com 4 ml - REPOSIÇÃO AH PLUS 

Kit com seringa 
de 15 g e 20 

pontas 
misturadoras 

50 

55 404545 
Cimento Periodontal  

REPOSIÇÃO COE PAK 

Cimento cirúrgico periodontal, sistema pasta-pasta (base e catalisador), isento de 
eugenol. Indicado para proteção de feridas cirúrgicas e recobrimento de suturas em 

procedimentos odontológicos. O produto deve apresentar plasticidade adequada, não 
aderir às luvas durante a manipulação, possuir presa resiliente e superfície lisa após a 

polimerização, sem reação exotérmica. Embalagem em bisnagas (kit com 
aproximadamente 90g de cada pasta). Registro na ANVISA e validade mínima de 24 

meses. REPOSICAO COE PAK 

Kit com 90 g de 
pasta base e 90 g 

de catalizador  
10 

56 426021 
Cimento provisório sem 
Eugenol REPOSIÇÃO 

TEMP CEM 

CIMENTO PROVISORIO ODONTO.PASTA BASE 43G/PASTA CATALIZ.22G, SEM 
EUGENOL Pasta Base: Óxido de Zinco e Óleo Vegetal. Pasta Catalisadora: Ácido 

Etoxibenzóico, Colofônia Dimerizada, Cera de Carnaúba, Ácido Acético Glacial e Óleo 
Mineral.  REPOSIÇÃO TEMP CEM 

Kit com 43 g de 
pasta base e 22 g 

de pasta 
catalizadora 

60 

57 404555 
Cimento temporário, 

frasco com 20 g  
REPOSIÇÃO COTOSOL 

Cimento Provisório Odontológico; para Cimentação e Obturação Provisória, Sem 
Eugenol, Pronto para Uso; Pasta Única Em Pote Com Aproximadamente de 20 G; 

Composto Basicamente Por Óxido de Zinco e Sulfato de Zinco; Embalado 
Individualmente Em Caixa; Constando Externamente Marca Comercial e Procedência de 

Fabricação; Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da 
Data de Entrega; REPOSIÇÃO COTOSOL 

Frasco com 20 g 40 

58 406250 

Ionômero de vidro 
fotopolimerizável 

REPOSIÇÃO RIVA 
LIGHT CURE 

Ionomero de Vidro; para Forramento; Fotopolimerizavel; Po + Liquido + Medidor + Bloco 
de Papel; Po Em Frasco Com Aproximadamente 15 Gramas; Composto Por  diferentes 
tamanhos de partículas de vidro ultrafinas altamente reativas; Liquido Em Frasco Com 

Aproximadamente 8 ml;  Embalagem Em Caixa; Constando Externamente Marca 
Comercial e Procedencia de Fabricacao; Recomendacoes para Armazenamento; 

Validade Minima de 2 Anos Da Data de Entrega; KIT REPOSIÇÃO RIVA LIGHT CURE 

Kit com 15 g de 
pó, 8 ml de 

líquido, 1 medidor 
e bloco 

50 
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59 404548 

Cimento Restaurador 
provisório 

fotopolimerizavel, 
REPOSIÇÃO CLIP - 

VOCO 

Cimento restaurador provisório fotopolimerizável, indicado para selamento temporário de 
cavidades. Composição à base de resinas metacrílicas com cargas inorgânicas. Deve 

apresentar fácil inserção e remoção, boa vedação marginal, baixa solubilidade e 
resistência adequada ao uso provisório. Fornecimento em embalagem original, seringa 
de 4g, com identificação de lote, validade mínima de 12 meses e regularização junto à 

ANVISA. REPOSIÇÃO CLIP F – VOCO  

Seringa 4g 50 

60 404548 
Restaurador Provisório 

fotopolimerizavel, 
REPOSIÇÃO BIOPLIC 

Restaurador provisório fotopolimerizável, tipo Bioplic (Biodinâmica)para restaurações 
temporárias em procedimentos odontológicos, c omposto por grupos dimetacrilatos, 

carga orgânica, dióxido de silício, fluoreto de sódio e catalisadores, que após ativação 
por luz visível (aparelho fotopolimerizador), endurece adquirindo uma consistência 

borrachóide, utilizado para vedar temporariamente as cavidades.  Fornecimento em 
embalagem original do fabricante, com identificação de lote, validade mínima de 12 

meses e regularização junto à ANVISA. 

Kit com 2 
seringas de 2g 

10 

61 277319 
Água oxigenada de 10 
volumes, frasco com 1 

litro 

Agua Oxigenada; Categoria 10 Volumes; Acondicionado Em Embalagem Reforcada e 
Apropriada para o Produto; Rotulo Com Nr. de Lote, Data de Fabricacao/validade, 

Formula e Procedencia; frasco com 1 litro 
Frasco com 1 l 36 

62 445457 
Álcool 99, frasco com 1 

litro 

Álcool etílico absoluto (anidro), teor alcoólico mínimo de 99% (v/v) / 99,3° INPM. Aspecto 
físico líquido, límpido, incolor e volátil, isento de material em suspensão ou sedimentos. 

Indicado para assepsia de superfícies, uso laboratorial ou industrial. O produto deve 
apresentar evaporação rápida sem deixar resíduos. Embalagem em frasco plástico 

reforçado e opaco de 1 litro, com bico dosador e tampa com lacre de segurança. Rótulo 
contendo composição, lote, data de fabricação/validade e registro ou notificação na 

ANVISA. Validade mínima de 24 meses. 

Frasco com 1 l 360 

63 341174 

Clorexidina 0,12% sem 
álcool, frasco com 2 litros, 

REPOSIÇÃO 
PERIOGARD 

Antisséptico Bucal; Composto Por Solução de Clorexidina a 0,12%; Veiculo Q.s.p.; 
Embalado Em Frasco; Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de 

Fabricação; Validade Mínima de 1 Ano a Partir Da Data de Entrega; frasco com 2 L 
REPOSIÇÃO PERIOGARD 

Frasco com 2 l 250 

64 328078 
Detergente enzimático, 

frasco com 1 litro 

Solução Limpadora Enzimática; Com No Mínimo 4 Enzimas: Amilase, Lipase e Protease; 
Não Iônica; Não Irritante para Pele e Mucosa; Contendo Ph Neutro; Não Corrosivo, 

Biodegradável, Atóxico, Inodoro; Formação de Pouca Espuma; Especifico para Limpeza 
de Instrumentais, Equip. e Artigos Médicos Em Lavadora Ultrassónica Ou Automática e 

Manual; Acondicionado Em Galão Que Garanta a Integridade do Produto;  frasco com 1 
litro 

Frasco com 1 l  240 

65 437158 
Hipoclorito de sódio a 

0,5% (Líquido de Dakin), 
frasco com 1 litro 

Hipoclorito de Sódio; Concentração/dosagem 0,5% Em Cloro Ativo (liquido de Dakin); 
Forma Farmacêutica Solução; Composição: Hipoclorito de Sódio, Estabilizante e Agua 
Deionizada; Forma de Apresentação Frasco Apropriado Que Garanta a Integridade do 
Produto; Desinfetante e Antisséptico P/ Procedimentos Odontológicos; frasco com 1 

litro  

Frasco com 1 l 120 
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66 437161 
Hipoclorito de sódio a 1% 

(Solução de Milton), 
frasco com 1 litro 

Hipoclorito de Sódio; Concentração/dosagem 1% de Cloro Ativo Em Quantidade 
Suficiente para Liberar 10.000 Ppm de Cloro Ativo Estabilizado; Forma Farmacêutica 
Solução; Forma de Apresentação Frasco Plástico Opaco, Tampa Rosca Com Lacre; 

para Desinfecção de Materiais e Superfície;  frasco com 1 litro 

Frasco com 1 l 240 

67 405780 
Álcool etílico 70, frasco 

com 1 litro 

Álcool Etílico 70º INPM - Finalidade: Desinfecção hospitalar de superfícies fixas e artigos 
não críticos. Especificações: Teor Alcoólico: 70º INPM. Registros: Número de lote, 

validade, responsável técnico. Conformidade: Deve atender à legislação atual vigente e 
possuir registro na ANVISA. Embalagem: Frasco produzido em material que garanta a 

integridade do produto, resistente a vazamentos e impactos. Preferência por 
embalagens recicláveis. Rótulo: Informações sobre número de lote, validade, 

composição, procedência, responsável técnico, conforme legislação vigente. FISPQ: 
Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos deve ser fornecida. frasco 

com 1 litro 

Frasco com 1 l 3200 

68 444849 
Álcool etílico 92, frasco 

com 1 litro 

Finalidade: Desinfecção de ambiente e superfícies. Especificações: Teor Alcoólico: No 
mínimo 92,8 INPM ou 96 GL. Registros: Número de lote, validade, responsável técnico. 
Conformidade: Deve atender à legislação atual vigente (ABNT NBR 15594) e possuir 

registro na ANVISA. Embalagem: Frasco produzido em material rígido e reforçado que 
garanta a integridade do produto, com selo INMETRO na embalagem. Rótulo: 

Informações sobre número de lote, validade, composição, procedência, responsável 
técnico. FISPQ: Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos deve ser 

fornecida. frasco com 1 litro 

Frasco com 1 l 1000 

69 616526 

Grau Cirurgico 15x100 
Papel Grau Cirúrgico; 

REPOSIÇÃO 
MEDSTÉRIL 

Embalagem Descartavel para Esterilizacao; Medindo 15 cm x 100cm, Filme laminado 
em poliéster com polipropileno; com indicadores químicos para vapor/ETO/Formaldeido 

e com número de lote, sendo versáteis e rastreáveis; tripla selagem lateral. Devem 
atendem as normas NBR 14990 e ISO 11607 

Bobina de 100 
metros 

200 

70 442483 

Grau Cirurgico 20x100 
Papel Grau Cirúrgico; 

REPOSIÇÃO 
MEDSTERIL 

Embalagem Descartavel para Esterilizacao; Medindo 20 cm x 100cm, Filme laminado 
em poliéster com polipropileno; com indicadores químicos para vapor/ETO/Formaldeido 

e com número de lote, sendo versáteis e rastreáveis; tripla selagem lateral. Devem 
atendem as normas NBR 14990 e ISO 11607 

Bobina de 100 
metros 

300 

71 442485 

Grau Cirurgico 30x100 
Papel Grau Cirúrgico; 

REPOSIÇÃO 
MEDSTÉRIL 

Embalagem Descartavel para Esterilizacao; Medindo 30 cm x 100cm, Filme laminado 
em poliéster com polipropileno; com indicadores químicos para vapor/ETO/Formaldeido 

e com número de lote, sendo versáteis e rastreáveis; tripla selagem lateral. Devem 
atendem as normas NBR 14990 e ISO 11607  

Bobina de 100 
metros 

500 

72 430506 

Clareador dental para 
dentes não vitais - 

Perborato de sódio, kit 
REPOSIÇÃO FGM 

Clareador Dental; Em Kit Contendo Pó Composto Por Perborato de Sódio,líquido 
Composto Por Peróxido de Hidrogênio a 20%; Ph Alcalino, Granulação Extrafina, 

Reposição Compatível do Whiteness Perborato Da Fgm; Composição: 1 Frasco Com 
10g de Pó, 1 Frasco Com 8g de Líquido e 1 Colher Dosadora para o Pó; Em Embalagem 

Apropriada Que Garanta a Integridadedo Produto; Constando Externamente Marca 
Comercial, Procedência de Fabricação, Validade e Registros Conforme Legislação 

Vigente; Recomendacoes de Armazenamento Conforme Fabricante; Validade Mínima de 
12 Meses Após a Data de Entrega; KIT REPOSIÇÃO FGM 

Kit com 10 g de 
Perborato de 

Sódio em pó, 8 g 
de Peróxido de 
Hidrogênio em 

líquido e 1 colher 
dosadora 

10 
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73 391585 
CONDICIONADOR DE 

DENTINA 
CONDICIONADOR DE DENTINA. SOLUÇÃO ACIDO POLIACRILICO 11,5%, GEL 

AZUL, FR 10ML 
Frasco com 10 ml 30 

74 471661 Curativo alveolar 

Pasta para Uso Odontológico; Alveolar Analgésica; para Uso Pós Extração; Composição 
(q.s.p. 100g de Pasta): 25,70g de Butamben, 15,80g de Iodofórmio, 13,70g de Eugenol; 

Outros Componentes: Óleo de Hortelã, Óleo de Oliva, Lauril Sulfato de Sódio, Carbonato 
de Calcio; Djambi Penghawar e Agua Purificada; Embalagem Em Frasco Apropriado; 

Aspecto do Produto: Pasta Marrom Fibrosa; Validade de No Mínimo 2 Anos; (pasta 12 
gramas) 

Pasta com 12 g 20 

75 374821 Formocresol 
Formocresol; Em Solucao; Composicao Formula Buckley; Em Frasco Com 10ml; 
Embalado Individualmente; Constando Externamente Procedencia de Fabricacao; 

Recomendacoes para Armazenamento; Validade Minima de 2 Anos Da Data de Entrega; 
Frasco com 10 ml 15 

76 404551 
Material restaurador 

temporário - Óxido de 
zinco, frasco 50 g 

Cimento de Oxido de Zinco Uso Odontologico; Tipo I; Apresentacao Em Po; Po Em 
Frasco Com Aproximadamente 50 Gramas; Composto Basicamente de Oxido de Zinco 
Puro(livre de Arsenico); Embalado Individualmente Em Caixa; Constando Externamente 
Marca Comercial e Procedencia de Fabricacao; Validade Minima de 2 Anos Da Data de 

Entrega; frasco 50 g 

Frasco com 50 g 20 

77 384298 Otosporin 
Otosporin Hidrocortisona 10mg + Sulfato de Neomicina 5mg + Sulfato de Polimixina B 

10000UI Solução Otológica Frasco 10ml 
Frasco com 10 ml 20 

78 429901 
Paramonoclorofenol 

canforado, frasco com 20 
ml 

Paramonoclorofenol para Uso Odontologico; Com Furacin,p/ Tratamento Endodôntico, 
Reposição Da Biodinamica; Solução Em Frasco Com Aproximadamente 20 Ml; 

Proporção de 28 Ml de Furacin para 10 g de Paramonoclorofenol; Embalado 
Individualmente Em Caixa, Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do 

Produto; Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação e 
Recomendações de Armazenamento Conforme Fabricante; Validade Mínima de 2 Anos 

Da Data de Entrega; frasco com 20 ml  

Frasco com 20 ml  30 

79 426021 

Pasta zinco enólica, pasta 
base + aceleradora 60 g 

cada  REPOSIÇÃO 
LYSANDA 

Pasta Zinco Enolica para Uso Odontológico; para Moldagem; Pasta Base Com 60g 
Aproximadamente Em Bisnaga De alumínio; Composta Por Eugenol-18%, Resina 
Vegetal e Corante; Pasta Catalizadora Com 60g Aproximadamente Em Bisnaga de 

Alumínio; Composto Por Oxido de Zinco e Óleo Vegetal; Embalada Em Caixa; 
Constando Externamente Marca Comercial, Procedência de Fabricação; 

Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 3 Anos a Partir Da Data de 
Entrega; kit REPOSIÇÃO LYSANDA 

Kit com 60 g de 
pasta base e 60 g 

de pasta 
aceleradora 

90 

80 425821 
Solução Cariostática, 

REPOSIÇÃO 
BIODINAMICA 

Solucao Cariostatica; Composta de Diamino Fluoreto de Prata a 30%;  Embalada 
Individualmente, Em Material Apropriada Que Garanta a Integridade do Produto; 

Constando Externamente Marca Comercial, Procedencia de Fabricacao; 
Recomendacoes para Armazenamento Conforme Fabricante; Validade Minima de 1 Ano 

Da Data de Entrega; Apresentada Em Frasco Com Aproximadamente 5ml; 
REPOSIÇÃO BIODINAMICA 

Frasco com 5 ml 10 
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81 422554 
Solução hemostática 

tópica, frasco com 10 ml 

Hemostático Local Uso Odontológico; Em Solução de Cloreto de Alumínio, em Veiculo 
Glicol/alcoólico/aquoso Sem Epinefrina e Atóxica; Embalado Individualmente em Frasco 

de 10ml; Constando Externamente Marca Comercial e Procedência de Fabricação; 
Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 2 Anos Da Data de 

Entrega; 

Frasco com 10 ml 60 

82 448699 
Soro fisiológico - Cloreto 
de sódio 0,9% - 250 ml 

Cloreto De Sódio, Concentração: 0,9 %, Forma Farmacêutica: Solução Injetável, Estério; 
Característica Adicional: Sistema Fechado, Características Adicionais 1: Bolsa/Frasco 

Isento De Pvc; - Alça giratória 360º e retrátil; - Um bico com duas entradas, que facilitam 
a inserção de medicamentos. - Bolsa 250 ml. 

Bolsa com 250 ml 3000 

83 605371 
Verniz forrador de 

cavidades 

Verniz Odontológico; a Base de Nitrocelulose a 8%; Contendo Acetato de Etila, Álcool 
Etílico Q.s.p.100ml; Compatível Com Restauracoes a Amalgama e Resinas Compostas; 

Em Frasco de Vidro Com 15 Ml; Constando Externamente Marca Comercial e 
Procedência; Recomendações para Armazenagem de Acordo Com o Fabricante; 

Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega; Em Frasco de Vidro Com 15 Ml; 

Frasco com 15 ml 20 

84 404563 
Pasta de hidróxido de 
cálcio, REPOSIÇÃO 

ULTRACAL XS 

Pasta de hidróxido de cálcio (35%) de base aquosa e pH 12,5. Possui ação bactericida, 
alta radiopacidade e viscosidade para aplicação via pontas ultrafinas (29ga), sendo de 

fácil remoção. Acompanha pontas aplicadoras específicas para o sistema.   
 REPOSIÇÃO ULTRACAL XS  

Seringa 1,2 ml + 
2 pontas NaviTip 

60 

85 422554 

Solução Hemostática 
REPOSIÇÃO VISCO 

STAT CLEAR 
ULTRADENT 

Solução de agente hemostático em gel viscoso e transparente, composto por cloreto de 
alumínio a 25%. Indicado para o controle do sangramento capilar e do fluido sulcular, 

especialmente em áreas estéticas, sendo isento de sílica para não manchar tecidos ou 
restaurações. Deve apresentar fórmula tixotrópica que assegure aplicação precisa sem 

escoamento, facilitando a retração gengival temporária e a hemostasia rápida. 
Apresentação em seringas de aplicação direta, 1,2 ml. 

Embalagem com 
1 frasco de 30 
ml+20 Metal 

Dento-Infu Tip+ 
20 seringa 1,2ml 

5 

86 287541 
Pino em Fibra de Vidro - 
Kit , REPOSIÇÃO FGM 

Pino P/uso Odontológico; Confeccionado Em Fibra de Vidro; Formato Cônico Longo 
Com Retenções; Ápice Cônico; para Reforço Corono-radicular e Apoio de Coroas; Em 
Kit C/ 25 Pinos Tam: Dc 0,5; Dc 1; Dc 2; Dc 3 ; Dce 2; 5 Brocas Respectivas e 1 

Régua de Seleção; Constando Externam. Marca Comercial e Procedência de 
Fabricação, Validade Mín. de 2 Anos Da Entrega; KIT REPOSIÇÃO FGM 

Kit com 25 pinos 
- DC 0.5, DC 1, 
DC 2, DC-E 2 e 
DC 3, sendo 5 
pinos de cada 

tamanho, 5 
brocas e guia 

para seleção de 
pinos. 

20 

87 341769 
Placa para plastificadora, 

EVA SOFT leitoso, 
espessura 2mm, redonda 

Placa para Plastificadora Odontologica; Placa de Bruxismo; Confeccionada Em Eva Soft; 
Leitoso; Forma Redonda Com 2mm de Espessura; Embalada a Vacuo Com Protecao 
de Umidade; Contendo Externamente Marca Comercial e Procedencia de Fabricacao; 

Pacote Com 10 Unidades; 

Pacote com 10 
unidades 

150 
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88 246999 
Placa para plastificadora, 

EVA SOFT leitoso, 
espessura 3mm, redonda 

Placa para Plastificadora Odontologica; Placa de Bruxismo; Confeccionada Em Eva Soft; 
Leitoso; Forma Redonda Com 3mm de Espessura; Embalada a Vacuo Com Protecao 
de Umidade; Contendo Externamente Marca Comercial e Procedencia de Fabricacao; 

Pacote Com 10 Unidades; 

Pacote com 10 
unidades 

50 

89 427918 

Reembasador de prótese 
odontológica,  macio e 

permanente com base de 
silicone - kit, 

REPOSIÇÃO UFI GEL P 
VOCO 

Reembasador de Protese Odontologica; para Reembase Permanentemente Macio; 
Tecnica Direta a Base de Silicone , Autopolimerizavel; Apresentacao Em Kit Contendo 

50ml de Base + 50ml de Catalisador + 10ml de Glaze Base + 10ml de Glaze 
Catalisador; + 10ml de Adesivo + Acessorios; Embalado Em Caixa, Em Material 
Apropriado Que Garanta a Integridade do Produto; Armazenamento de Acordo Com 

Orientações do Fabricante, Registroconforme Legislação Vigente; Validade Minima de 2 
Anos a Partir Da Data de Entrega; Constando Externamente Marca Comercial, Validade 

e Procedencia de Fabricação; REPOSIÇÃO UFI GEL P VOCO;  

Kit com 50ml de 
Base, 50ml de 

Catalisador, 10ml 
de Glaze Base, 
10ml de Glaze 

Catalisador, 10ml 
de Adesivo e 
Acessorios. 

10 

90 428719 

Catalisador de silicone -  
bisnaga com 60 ml, 

REPOSIÇÃO INDURENT 
GEL 

Catalisador em gel para silicone de condensação, apresentado em bisnaga de 60 ml, cor 
contrastante (vermelha) para facilitar a visualização da homogeneização. Composto à 

base de alcoxissilano e compostos organoestânicos, o produto é indicado para a 
ativação da polimerização de silicones de condensação de diferentes viscosidades 

(denso e fluido). Deve apresentar características de biocompatibilidade para uso em 
tecidos orais, ser livre de glúten e lactose, e possuir aroma agradável para maior 

conforto do paciente. O material deve proporcionar um tempo de trabalho entre 1min 15s 
e 1min 30s, com tempo de presa total em boca variando de 4min 30s a 5min, garantindo 
estabilidade dimensional e precisão para o vazamento de gessos odontológicos tipo 3 e 

4, REPOSIÇÃO INDURENT GEL 

Bisnaga com 60 
ml 

60 

91 446500 

Reembasador de Protese 
pós cirurgico  - 

REPOSIÇÃO COE 
COMFORT 

Reembasamento de prótese total e condicionamento de tecido gengival temporário. 
Composição Undecilato de zinco + base acrílica, apresentação 170g de pó + 177ml de 

líquido - Kit Reposição Coe-comfort 

Kit com 170 g de 
pó e 177 ml de 

líquido 
5 

92 454436 

Silicone de condensação 
(C-Silicone) de alta 

dureza REPOSIÇÃO 
ZETALABOR 

Silicone para uso em laboratório com dureza de 85 shore, pote com 900 g - 
desenvolvido especificamente para uso em laboratórios de prótese dentária -  

Reposição Zetalabor 
Pote com 900 g 20 

93 428739 

Silicone de adição 
transparente de alta 

translucidez,REPOSIÇÃO 
SILIC-ONE CLEAR 

BODY DA FGM 

Elastômero de silicone por adição (vinil polissiloxano) de viscosidade média, com 
característica de alta translucidez para permitir a visualização direta e a passagem de 

luz (fotopolimerização) através do material. Indicado para a confecção de matrizes 
transparentes na técnica de resina composta injetável, guias para colagem ortodôntica 

indireta e matrizes de transferência estética. Deve possuir alta estabilidade dimensional, 
excelente recuperação elástica (superior a 99%) e resistência ao rasgamento. 

Apresentação em cartucho de corpo duplo para automistura, garantindo proporção 
precisa entre base e catalisador de platina, sem liberação de subprodutos - Reposição 

Silic-one Clear Body da FGM 

Embalagem com 
1 cartucho com 

50 ml + 3 pontas 
misturadoras 

5 
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94 390780 
Selante 

fotopolimerização, 
REPOSIÇÃO BIOFORTY 

Selante; Fotopolimerizável, P/superfícies e Restaurações; Caixa Contendo 1 Frasco 
Com 5 Ml, Viscosidade Moderada; Embalado Em Caixa,em Material Apropriado Que 

Garanta a Integridade do Produto; Constando_externamente Marca Comercial e 
Procedência de Fabricação; Recomendacoes para Armazenamento; Validade Minima de 

2 Anos Da Data de Entrega; REPOSIÇÃO BIOFORTY  

Frasco com 5 ml 20 

95 430296 
Selante para fóssulas e 

fissuras, kit REPOSIÇÃO 
FLUORSHIELD 

Selante; Fotopolimerizavel; para Fossulas e Fissulas; Caixa Contendo 01 Seringa de 
Condicionador, 05 Seringas de Selante e 20 Pontas Aplicadoras Descartaveis; 

Condicionador Em Gel, Seringa de 3 Ml; Composto Basicamente Por Acido 
Fosforico a 37%; Selante Em Fraco Com Aproximadamente 2 g Cada (seringas); 

Composto Basicamente Por Polimeros de Bis-gma e Fluoreto de Sodio; Com 50% Em 
Peso de Cargas Inorganicas; Na Cor Matizado; Embalado Em Material Apropriado Que 
Garanta a Integridade do Produto; Constando_externamente Nome do Produto, Numero 

de Lote, Data de Fabricacao/validade, Procedencia E; Recomendacoes para 
Armazenamento; Validade Minima de 12 Meses; REPOSIÇÃO FLUORSHIELD  

Kit com 01 
seringa de 

condicionador, 05 
seringas de 
selante e 20 

ponteiras 
aplicadoras 

20 

96 444048 Resina Bulk flow Resina composta hibrida de consistência fluida em micropartículas vitroceramica Seringa de 2 g 30 

97 390512 
Resina Composta 

Indireta, REPOSIÇÃO 
RESILAB WILCOS 

Sistema de resina composta foto-polimerizável de micropartículas para uso laboratorial 
(indireto), destinada à confecção de coroas totais, facetas, inlays, onlays e recobrimento 

de estruturas metálicas ou reforçadas por fibras. Composição híbrida com carga 
inorgânica de vidro de bário-alumínio-silicato (teor de carga entre 70% e 75% em peso) 

e matriz orgânica de monômeros UDMA/Bis-GMA. O material deve oferecer alta 
resistência ao desgaste, baixa sorção de água e excelente estabilidade de cor, com 

propriedades ópticas de opalescência e fluorescência naturais. Deve permitir polimento 
de alto brilho e ser compatível com as escalas de cores universais (Vita) 

Seringa de 4 g 30 

98 390513 

Resina Composta 
Microhíbrida a 

fotopolimerizável 
Radiopaca REPOSIÇÃO 

FGM 

Resina composta microhíbrida, fotopolimerizável e radiopaca (2,0 a 2,5 mm Al), indicada 
para restaurações diretas estéticas e funcionais em dentes anteriores e posteriores 
(Classes I a V). O sistema deve basear-se em aplicação monocromática, utilizando 

apenas quatro cores universais (Light, Medium, Dark e Bleach) capazes de substituir 
aproximadamente 16 cores da escala VITA® clássica, através de elevada capacidade de 

adaptação cromática baseada no sistema Munsell. Deve possuir carga inorgânica de 
aproximadamente 61% em volume, com partículas entre 0,005 a 10 µm. Material 
compatível com técnica de resina aquecida (até 54°C) e indicado para facetas, 

fechamento de diastemas, contenções e reparos. REPOSIÇÃO FGM  

seringa 4g 20 

99 447968 
Resina composta Flow 

REPOSIÇÃO BEAUTIFIL 
FLOW SHOFU 

Resina composta restauradora fotopolimerizável de nanohíbrida e fluida, com tecnologia 
bioativa Giomer (S-PRG). O material deve possuir carga inorgânica de 

aproximadamente 67% a 70% em peso, garantindo resistência mecânica para uso em 
dentes anteriores e posteriores (Classes I, II, III, IV e V). Deve apresentar capacidade 

comprovada de liberação e recarga de 06 íons (Flúor, Estrôncio, Borato, Alumínio, 
Silicato e Sódio), com propriedades de neutralização de ácidos, inibição de placa 
bacteriana e prevenção de cáries secundárias. O sistema de seringa deve possuir 

mecanismo antigotejamento para evitar desperdícios. Material com alta radiopacidade, 
estabilidade de cor e excelente polimento. Registro na ANVISA obrigatório. 

REPOSIÇÃO BEAUTIFIL FLOW SHOFU 

seringa  10 

 fl. 77



 

 

 

 

 

 

Seção Técnica de Materiais 
Avenida Eng. Francisco José Longo, 777 – CEP 12245-000 – São José dos Campos – São Paulo – Brasil. 
Tel (12) 3947-9020 –compras.ict@unesp.br 

Câmpus de São José dos Campos 

100 447968 
Resina composta Flow 

REPOSIÇÃO 3M FILTEK 

Resina composta microhíbrida de baixa viscosidade (flow), fotoativada, baseada em 
nanotecnologia (nanopartículas 100% sintéticas). O material deve apresentar carga 
inorgânica entre 60% e 65% em peso. Indicação para restaurações minimamente 

invasivas, base/forramento, selante de fóssulas e fissuras e reparo de 
resinas/provisórios. Deve possuir sistema de aplicação em seringa com design 

ergonômico que evite a formação de bolhas de ar e o escoamento residual (efeito "run-
on"). Alta retenção de polimento e brilho, radiopacidade e fluorescência compatível com 

o dente natural. Embalagem com seringa de 2g e pontas aplicadoras descartáveis. 
REPOSIÇÃO 3M FILTEK 

Embalagem com 
seringa de 2g e 

pontas 
aplicadoras 

descartáveis. 

20 

101 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D, 

REPOSIÇÃO  priZma 3D 
Model (Makertechlabs) 

ou Printax Model 
Odontomega 

indicada para confecção de modelos odontológicos. Composição à base de monômeros 
acrílicos/metacrílicos e fotoiniciadores. Deve apresentar alta precisão dimensional, baixa 

contração, boa estabilidade e resistência mecânica compatível com manuseio 
laboratorial. Compatível com impressoras 3D do tipo LCD/DLP. Fornecimento em 

embalagem original do fabricante, com identificação de lote, validade mínima de 12 
meses e regularização conforme normas aplicáveis. Embalagem 1kg 

Embalagem com 
1 kg 

15 

102 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D de 
coroas temporárias, 

REPOSIÇÃO Voxelprint 
Temp® (FGM) 

Compósito dentário fotopolimerizável biocompatível, indicado para fabricação de 
próteses dentárias temporárias via impressão 3D. Garrafa de 500g 

Garrafa com 
500g 

3 

103 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D de 

placas oclusais Voxelprint 
Splint Tough® (FGM) 

Resina idealizada para confecção de placas oclusais via impressão 3D, para proteção 
dentária em pacientes com parafunção (bruxismo e apertamento). Garrafa de 500g 

Garrafa com 
500g 

5 

104 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D, 

REPOSIÇÃO 
VarseoSmile Crown 

Plus (BEGO) 

A VarseoSmile Crown Plus usada para impressão 3D de restaurações definitivas, como 
coroas unitárias, coroas parciais, coroas sobre pilares, inlays, onlays, tabletops e facetas 
nas regiões anterior e posterior, incluindo superfícies oclusais. VarseoSmile Crown A1 e 

A2, Garrafa de 500 g (41107 e 41108, respectivamente) 

Garrafa com 
500g 

5 

105 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D, 

REPOSIÇÃO Dentes 
VarseoSmile® 

(VarseoSmile Teeth) 
(BEGO) 

Material de impressão 3D com carga cerâmica para dentes estéticos de próteses totais 
impressas. VarseoSmile Dentes A2, Garrafa de 1 Kg REF (41145) 

Garrafa com 1 kg 5 

106 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D, 

REPOSIÇÃO Dima Print 
Guide & Tray (Kulzer, 

Hanau, Alemanha) 

Material biocompatível (Classe I) indicado para fabricação de guias cirúrgicos e 
moldeiras individuais. Apresenta alta precisão dimensional, transparência que permite 

visualização clínica, boa resistência mecânica e compatibilidade com processos de 
desinfecção/esterilização para uso intraoral de curta duração 1kg 

Garrafa com 1 kg 5 
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107 628678 

Resina fotopolimerizável 
para impressão 3D, 

REPOSIÇÃO Dima Print 
Stone Beige Model 

(Kulzer, Hanau, 
Alemanha) 

Material desenvolvido para impressão de modelos dentários de alta precisão, simulando 
propriedades do gesso IV. Apresenta elevada rigidez, excelente estabilidade 

dimensional, alta resolução de detalhes e superfície opaca que facilita a leitura de 
margens e escaneamento Indicado para modelos de trabalho, ortodônticos e protéticos. 

Não indicado para uso intraoral. 1kg 

Garrafa com 1 kg 10 

108 628678 

Resina para Impressora 
3D, REPOSIÇÃO Printax 

BB Base® - 
OdontoMega 

A resina BB Base é uma resina biocompatível de alta qualidade, projetada para oferecer 
adaptabilidade aos tecidos bucais, garantindo conforto e estabilidade aos pacientes. 

Código: BB-BASE R3, 500g. 

Garrafa com 
500g 

10 

109 480135 
Toxina botulínica 100 U,  

REPOSIÇÃO - 
 Botox 100U da AbbVie 

Toxina botulínica tipo A, de uso terapêutico, indicada para procedimentos clínicos em 
odontologia, como controle de bruxismo, disfunções temporomandibulares, hipertrofia 

muscular e aplicações estéticas funcionais. Composição contendo toxina botulínica tipo 
A purificada, associada a excipientes estabilizantes (como albumina humana e cloreto 
de sódio), apresentada na forma de pó liofilizado para reconstituição. O produto deve 
apresentar alta pureza, potência padronizada em unidades internacionais (UI), ação 

previsível e segurança comprovada, com início de efeito adequado e duração conforme 
padrão clínico. Deve permitir diluição conforme protocolo clínico e aplicação por via 
intramuscular. Fornecimento em frasco-ampola estéril, em embalagem original do 

fabricante, com identificação de lote, prazo de validade mínimo de 12 meses, 
conservação sob refrigeração conforme especificação do fabricante e registro ativo na 

ANVISA. 

 Frasco-ampola 
de 100 U 

5 

110 604150 
Ácido Hialurônico, 

REPOSIÇÃO Rennova 
Fill Lido 

Ácido hialurônico (AH) reticulado para uso injetável, tipo Rennova Fill, de origem não 
animal, na concentração de 23 mg/mL, suplementado com 0,3% de cloridrato de 

lidocaína para redução do desconforto durante o procedimento. O produto deve ser 
desenvolvido com tecnologia de reticulação avançada (XPMTech™), garantindo um gel 
homogêneo, viscoelástico e de alta pureza. Indicado para a correção de sulcos e rugas 

de moderadas a severas, bem como para o refinamento, contorno e aumento de volume 
labial, com aplicação prevista em derme média a profunda. Apresentação em seringa 

preenchida de 1 mL, estéril e pronta para uso, acompanhada de agulhas de parede fina 
adequadas para a aplicação. O produto deve possuir registro ativo na ANVISA e 

durabilidade clínica estimada em até 12 meses. 

Kit 1 seringa de 1 
ml + 2 agulhas 

27G x 1/2 
4 

111 604150 
Ácido Hialurônico, 

REPOSIÇÃO Rennova 
Lift Lido 

Ácido hialurônico (AH) reticulado para uso injetável, tipo Rennova Lift, de origem não 
animal, na concentração de 23 mg/mL, suplementado com 0,3% de cloridrato de 

lidocaína para redução do desconforto durante o procedimento. Desenvolvido com a 
tecnologia XPMTech™, o produto apresenta um gel com maior capacidade de 

sustentação e volumização, sendo indicado para a correção de sulcos profundos (como 
o sulco nasogeniano severo), rugas faciais profundas e para a reposição de volume em 

áreas como mento e região malar (maçãs do rosto). O plano de aplicação deve ser a 
derme profunda ou tecido subcutâneo. Apresentação em seringa preenchida de 1 mL, 
estéril, acompanhada de agulhas de parede fina. O produto deve possuir registro ativo 

na ANVISA e durabilidade clínica estimada em até 12 meses. 

Kit 1 seringa de 1 
ml + 2 agulhas 

27G x 1/2 
4 
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112 604150 
Ácido Hialurônico, 

REPOSIÇÃO Rennova 
Deep Line Lido 

Ácido hialurônico (AH) reticulado para uso injetável, tipo Rennova Deep Line, de origem 
não animal, na concentração de 23 mg/mL, suplementado com 0,3% de cloridrato de 

lidocaína para redução do desconforto durante o procedimento. Produzido com a 
tecnologia XPMTech™, caracteriza-se por um gel de alta viscosidade e excelente 

capacidade de elevação, sendo especificamente indicado para a remodelação facial, 
projeção de contorno mandibular, mento e reposição de volume em áreas de grandes 

depressões faciais. O plano de aplicação deve ser o tecido subcutâneo ou 
supraperiosteal. Apresentação em seringa preenchida de 1 mL, estéril, acompanhada de 
agulhas de parede fina. O produto deve possuir registro ativo na ANVISA e durabilidade 

clínica estimada em até 12 meses. 

Kit 1 seringa de 1 
ml + 2 agulhas 

27G x 1/2 
4 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

8.1. O valor estimado total da contratação é de R$. 1.164.391,48. (um milhão, cento e sessenta 

e quatro mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e oito centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela do Termo de Referência. O valor estimado da contratação foi definido 

com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023. 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 A licitação será realizada por item considerando os diferentes tipos de produtos necessários 

para atender às demandas específicas da instituição. Tal abordagem visa garantir uma ampla 

participação de licitantes e proporcionar flexibilidade na contratação, permitindo que 

fornecedores especializados em determinados itens participem do processo licitatório. 

9.2 Ao parcelar a solução, será possível atender às exigências particulares de cada categoria de 

produto. Esta divisão em itens distintos também permite mitigar riscos, distribuindo as obrigações 

entre diversos fornecedores e reduzindo a dependência de um único fornecedor para a totalidade 

do objeto licitado. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Não se verifica contratações correlatas e nem interdependentes para a viabilidade e contratação 

desta demanda. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

Conforme DECRETO N° 67.689, DE 03 DE MAIO DE 2023, que dispõe sobre o plano de 

contratações anual no âmbito da Administração Pública direta e autárquica, em seu artigo único, 

estabelece que a elaboração de plano de contratações anual pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e autárquica será facultativa no ano de 2023. Para os fins dos 

presentes autos, em decorrência do processo de transição das leis que regem as compras 

governamentais torna prescindível a necessidade de elaboração desse documento. 

De toda forma, as informações necessárias e suficientes capazes de demonstrar o interesse 

público, provendo a devida segurança transacional, estão registradas nos documentos que 

compõem a instrução processual. 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação  

O Instituto de Ciência e Tecnologia da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 

(UNESP), campus São José dos Campos, funciona como uma clínica escola que atende 
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pacientes com diversas patologias odontológicas, além de oferecer serviços de emergência. A 

contratação pretendida tem como objetivo beneficiar tanto os pacientes quanto os alunos 

matriculados no ICT, proporcionando suporte para variados tratamentos e atendimentos 

emergenciais no serviço de Odontologia. 

 

13. Providências a serem adotadas  

Por se tratar de aquisição de material de consumo, que acontece anualmente, não se faz 

necessária nenhuma adequação. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais  

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental já abordados no tópico 4 deste ETP. 

 

15. Declaração de Viabilidade  

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. A presente aquisição é imprescindível, mostrando-se viável por se tratar de aquisição 

anual de materiais odontológicos a serem empregados nos tratamentos dos usuários do ICT. 

São materiais essenciais para os atendimentos, cuja falta poderá interromper os serviços 

oferecidos, além de comprometer o abastecimento dos estoques. Em conclusão, os benefícios 

diretos e indiretos relacionam-se com a continuidade da prestação de um serviço odontológico 

de qualidade e excelência. 

 

 

Fernanda M. B. Cunha 

Responsável pela contratação 
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MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

DADOS DA PROPONENTE  

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

NOME(S) DO(S) SÓCIO(S) MAJORITÁRIO(S) COM CPF:  

ENTREGA:  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 (sessenta) dias  

LOCAL DE ENTREGA:  

Almoxarifado do Instituto De Ciência e Tecnologia – UNESP, Campus de São José Dos 

Campos, situada a Av. Eng. Francisco José Longo, nº777, Jardim São  Dimas, na cidade de 

São José dos Campos/SP, CEP: 12245-000. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias após o recebimento, mediante depósito em conta do 

Branco do Brasil.  

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência ________, Conta corrente ________  

 

Item Material MARCA QTDD 
Unidade de 

Fornecimento 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

       

       

OBSERVAÇÕES:  

- Não serão aceitos preços com mais de duas casas decimais após a vírgula.  

- Deverão estar inclusos, nos valores da proposta comercial, além do lucro, todas e 

quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, 

decorram do fornecimento do objeto licitado. 

mailto:compras.ict@unesp.br
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4. DADOS PARA ASSINATURA DA ATA  

4.1. RESPONSÁVEL/CARGO:  

4.2. CPF / RG:  

4.3. E-MAIL: 

 

(Local e data). _______________________________ (Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

IMPORTANTE: ANEXAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, EM 

CONFORMIDADE COM O OBJETO OFERTADO PELA LICITANTE, no qual constem as 

informações mínimas exigidas e outras complementares, que se fizerem necessárias, assim 

como a identificação da marca e modelo do produto.  

(Poderá também ser apresentada juntamente a ficha técnica, cartas do fabricante 

informando especificações técnicas adicionais à ficha, a fim de comprovar as exigências 

do edital ou outro meio que comprove a veracidade das informações). 

 

mailto:compras.ict@unesp.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

A Universidade Estadual Paulista Júlio De Mesquita Filho, por intermédio do Instituto De Ciência 
e Tecnologia do Campus de São José Dos Campos, com sede na Avenida Engenheiro Francisco José Longo, 
777, Jardim São Dimas, na cidade de São José dos Campos/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
48.031.918/0014-49, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pelo(a) 
[Portaria/_____] nº ......, de ..... de ...... de 202..., publicado(a) no DOE de ..... de ....... de ....., [portador(a) da 
identificação funcional___________ nº .................../inscrito(a) no CPF sob o nº ..... (se ausente identificação 
funcional individualizada)], no uso da competência conferida pela legislação aplicável, considerando o 
resultado obtido conforme o processo administrativo n.º ........, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO 
DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, 
de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições 
previstas no [Edital de licitação] / [Aviso da Contratação Direta], sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Constituição de 
Registro de Preços para contratação(ões) futura(s) de material de uso odontológico, médico e 
hospitalar, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes da documentação que constitui 
Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 90.007/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor:  ____________________ (nome empresarial ou denominação)  

CNPJ/MF: __________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________ 

Email: _________________________________Telefone:________________________________ 

Representante:__________________________________________________ 

Item Especificação Marca  Modelo Unidade Valor Unitário 

      

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11462.htm
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo desta 
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será o(a) 

3.1.1. ICT/SJC – Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP – Campus de São José dos Campos, 
CNPJ: 48.031.918/0014-49.  

3.1.2. Endereço: Av. Eng. Francisco José Longo, 777 - Jardim São Dimas - São José dos 
Campos/SP, CEP: 12245-000 

3.1.3. Endereço eletrônico: compras.ict@unesp.br 

3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do registro de 
preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa apresentada no 
estudo técnico preliminar. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 
haverá quantitativo adicional equivalente ao quantitativo originalmente registrado, de modo que, no período 
de vigência da prorrogação, poderá haver contratação de quantidade equivalente ao quantitativo 
originalmente registrado e da eventual quantidade ainda não contratada do quantitativo originalmente 
registrado. 

5.1.2. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços 
deverá ocorrer no prazo de validade deste instrumento. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta ata. 

5.5. O registro de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo - ao se verificar a 
existência de fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário ou que 
tenha(m) mantido sua proposta original - consiste na formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A fase de apresentação de amostra(s) e a habilitação do(s) fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro 
de reserva na hipótese a que se refere o item 5.5, será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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contratação do(s) fornecedor(es) remanescente(s), por impossibilidade de atendimento da demanda pelo 
signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório mencionado 
no item 1.1. 

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata 
de que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à Administração convocar os 
fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para contratação nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que tenham aceitado cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado 
nos termos da subdivisão acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1, 
poderá: 

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que tenham mantido sua 
proposta original, quando houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores 
remanescentes, observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e a ordem de classificação, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII do 
caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento dos preços de 
eventual contratação dela decorrente. 

6.2.1. Caso seja(m) realizado(s) reajustamento(s) dos preços desta ata, somente caberá 
reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a 
partir dos efeitos do último reajustamento dos preços desta ata anterior à celebração da referida 
contratação. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir dos efeitos do último reajustamento.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.3. É vedado: 

a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços; 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praticado no 
mercado, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua redução. 

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou entidade 
gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado. 

7.1.2.1. Na hipótese prevista na subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 9.1.3.  

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos 
do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão acima, os fornecedores do cadastro de 
reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor poderá 
requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que observe os requisitos 
especificados no item 7.2.1. 

7.2.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar 
acompanhado de: 

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 
nesta ata; 

b) documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1: 

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em especial 
aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a alínea “b” do item 
7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6. 

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do item 
9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, caso não obtenha 
êxito nas negociações a que alude a subdivisão acima. 

7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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a) alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do 
impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço 
inicial; 

b) comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do 
registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades não 
participantes, nas seguintes condições: 

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja admitida a 
adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos no art. 86 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para fins do remanejamento. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que seja justificado 
pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração sem 
justificativa aceitável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou 

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada 
no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do caput do 
mesmo artigo. 

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá 
convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação e o 
disposto no item 5.6. 

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, os 
preços registrados nesta ata de registro de preços: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força maior 
que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, em 
relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, 
em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências 
de que trata o item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 
contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 
decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9. 

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade 
interessada mediante emissão de nota de empenho, cuja minuta integra como Anexo o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade 
expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e 
certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio 
eletrônico hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos 
de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo 
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dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 
termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no 
certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 
especificados no instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

11.3. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar 
o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração; 

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado 
o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo 
previsto na subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções 
cabíveis. 

11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio 
de confirmação de recebimento, implica a ciência e a concordância pelo fornecedor: 

11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à relação 
jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 e seus Anexos e à sua proposta; 

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e princípios 
gerais dos contratos; 

11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação; 

11.3.3.7. de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025, 
e as vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, e dos artigos 14 e 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de item(ns) 
específico(s) do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) via(s), que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo(as) representante(s) 
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do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados, encaminhando-se cópia 
ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) mencionado(s) no item 3.2 [se houver].  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão ou entidade gerenciadora 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Anexo 

 

Cadastro de Reserva 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) 

com preços iguais aos do adjudicatário: 

 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Item Especificação 

Marca  

(se aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 

Modelo 

(se aplicável 
conforme 

Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 

         

 

 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Item Especificação 

Marca  

(se aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 

Modelo 

(se aplicável 
conforme 

Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 
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